
Memorando 588/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 10/02/2022 às 11:00:41

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

 Bom dia,

-Segue documentação para chamamento público de máquinas e equipamentos para associações de produtores
rurais, adquiridas através do convênio 576/2021,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

CMDR_ASSINADO.pdf

Lei_Complementar_110_2019_Programa_de_Desenvolvimento_Rural_de_Chopinzinho__CAMARA_EMENDA_3_.pdf

Plano_de_Trabalho_2_500_000_SEFA_SEAB_18324569_4_assinado.pdf

PORTARIA_COMISSAO.pdf

Projeto_Tecnico_2_500_000_18324569_4_assinado.pdf

SOLICITACAO_CHAMAMENTO.pdf

TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_SEAB_ASSOCIACOES.pdf
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 20/07/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 20 de Julho de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2405

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

PORTARIA Nº 687/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e,
Institui e nomeia Comissão Julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, para Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão de Uso 
de Bens Móveis
CONSIDERANDO a Lei Complementar 110/2019 que dispõe sobre o Programa de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e dá outras providências,
CONSIDERANDO que o Município recebeu a devolução de três Tanques de Expansão 
da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar com Interação Solidária (CLAF) e duas 
Ordenhadeiras Balde ao Pé,
CONSIDERANDO o interesse em atender a um maior número de Produtores de Leite do 
Município de Chopinzinho,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores Vanderlei José Crestani, Engenheiro Agrônomo, 
CPF 530.439.959-53, Matrícula nº 24-0; Ricardo Scandolara, Técnico Agrícola, 
CPF 081.645.379-93, Matrícula nº 2221-0; Gabriela De Col Albuquerque, Auxiliar 
Administrativa, CPF 099.679.539-18, Matrícula nº 2277-3, sob a presidência do primeiro, 
para comporem a Comissão Julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, para o Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão 
de Uso de Bens Móveis, através da Lei Complementar 110/2019, bem como elaborar 
e encaminhar relatórios e/ou outros documentos que se fizerem necessários para o 
cumprimento do objeto.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE JULHO DE 2021.
Edson Luiz Cenci - Prefeito

Cod366367
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 1 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 

Senhor Prefeito: 

 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista a 

formalização do convênio n º 576/2021, com a Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento - SEAB/PR, para aquisição de máquinas e equipamentos destinados as 

associações de produtores rurais, (em anexo); conforme Projeto Técnico, Plano de Traba-

lho e Parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural-CMDR (em anexo), solici-

tamos vossa autorização para abertura de edital de inscrição/chamamento público (Termo 

de Referência em anexo),  para seleção de associações de produtores rurais  interessa-

dos no Programa Municipal de Desenvolvimento Rural-  Permissão de uso de bens Mó-

veis, com posterior homologação pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural-

CMDR, atendendo assim aos Produtores Rurais  a serem selecionados, promovendo  o 

desenvolvimento rural e melhoria da qualidade de vida dos produtores  desse município.  

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficara a cargo da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

                     

Nestes termos pede deferimento.  

 

Chopinzinho, 10 de fevereiro de 2022.  

 
 
 

____________________________________ 
Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 
de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece: (anexo)  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso 
de bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do 
programa (art. 5º, inc. I).  
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo 
único, inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, pactuou com o Governo do Estado 
do Paraná, através da secretaria de estado da agricultura-SEAB, o convênio n.º 576/2021, 
(em anexo), para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas.  
CONSIDERANDO que o processo licitatório encontra-se em curso. 

CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de 

produtores que necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de 

serviços nas pequenas propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação 

das culturas rurais, bem como das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas 

associações de produtores rurais. 

CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 110/2019, prevê o repasse de tais equi-
pamentos para as associações de produtores, através de   termos de permissão de uso, 
após a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
CONSIDERANDO que por se tratar de máquinas/equipamentos novos, entendemos ser 
dispensável a avaliação prévia, conforme Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

   Art. 50 º -  A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, funda-

ções e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, será destinada 

à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais e de produção rural, 
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que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas atividades. 

 

§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por sucessivos 

e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 

 

I-........................... 

II - avaliação prévia; 
  
Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento  das referidas máquinas 

e implementos,  para repasse para as associações de produtores do município de 

Chopinzinho. 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, 

através do Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para As-
sociações de Produtores Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 

 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situ-

adas em todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS  OFERTADOS  

LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
1 

03 

 

 

 

 

 

UNID. 

Trator Agrícola de pneus “novo” plataformado, com tração 4x4 e potência 
de 80 CV. Transmissão sincronizada com pelo menos 8 marchas à frente e 
pelo menos 4 marchas à ré e no máximo com 12 marchas à frente e 12 
marchas à ré com acionamento através de alavancas laterais, sistema de 
tração central e bloqueio do diferencial traseiro com acionamento 
mecânico. Sistema hidráulico com vazão de no mínimo 40L/minuto com 
pelo menos 2 válvulas de controle remoto de dupla ação, capacidade 
mínima de levantamento nos três pontos de 2.500 KG com controle 
mecânico de posição e profundidade. Tomada de força independente com 
pelo menos uma opção de velocidade sendo essa de 540 RPM e potência 
da TDP acima de 68 CV. Rodado dianteiro com pneus 12.4–24 R1 e 
traseiro com pneus 18.4–30 R1 de construção “diagonal” (convencional), 
sendo os traseiros com no mínimo 10 lonas, com possibilidade de ajustes 
de bitola no eixo dianteiro e traseiro. Capacidade do tanque de combustível 
de no “mínimo” 79 litros (considerando apenas o tanque principal). Com 
acelerador manual e também a pedal. Com estrutura de proteção contra 
capotamento (ROPS). Entregue com terceiro ponto original de fábrica, 
lastro máximo de pesos metálicos dianteiros e traseiros original de fábrica. 
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2 

01 

 

 

 

 

 

UNID. 

Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto “nova”, com rodados 
articulados, com levantamento através do controle remoto do trator, 
montada com 17 linhas pantográficas para culturas de inverno 
(semeadeira) com espaçamento entre linhas de 17 centímetros. Deposição 
de sementes e adubo com discos duplos defasados ou discos duplos, com 
rodas limitadoras de profundidade (2 por linha) com regulagem de ângulo 
de abertura e profundidade. Sistema dosador de adubo FertiSystem e rotor 
acanalado para as sementes. Sistema de transmissão por correntes e 
engrenagens (caixa de transmissão) sendo a regulagem da distribuição de 
adubo  através da combinação de engrenagens. Capacidade mínima do 
reservatório de sementes de 332kg (443 Litros) e mínima do reservatório 
de adubo de 580kg (513 Litros). Altura máxima do equipamento de 
“2.050mm”, estando o equipamento abaixado e em repouso sobre terreno 
nivelado. Peso mínimo de 2.500kg (peso de embarque = máquina vazia). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 

 
04 

 

 

 

 

 

UNID. 

Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto nova, com 
levantamento realizado por “único” cilindro hidráulico acionado pelo 
controle remoto do trator, rodados internos articulados e deslocáveis para 
ajustes de espaçamentos, montada com 7 linhas pantográficas com 
espaçamento de 45cm para o plantio de culturas de verão. Com discos de 
corte de no mínimo 17” de articulação lateral, discos duplos 
desencontrados para deposição de adubo e discos duplos defasados ou 
duplos desencontrados para deposição da semente, com acionamento da 
distribuição de sementes na linha através de eixo cardan e reservatórios 
individuais com capacidade mínima de 30kg (40 Litros) cada. Sistema 
dosador de adubo FertiSystem e discos alveolados para semente. Sistema 
de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de transmissão) sendo 
a regulagem da distribuição de adubo e sementes efetuada através da 
combinação de engrenagens. Rodas limitadoras de profundidade com 
articulação para atuação independente e com regulagem de profundidade. 
Rodas compactadoras em formato de “V” com regulagem de ângulo e 
pressão. Capacidade mínima do reservatório de adubo de 741kg (656 
Litros). Peso mínimo de 2.800kg (peso de embarque = máquina vazia). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
4 

01 

 

 

 

 

 

UNID. 

Pulverizador agrícola de barras tratorizado hidráulico “novo”, montado nos 
três pontos do trator (3° ponto CAT. II) com tanque de polietileno de pelo 
menos 600 litros de capacidade com lavador de embalagem no 
reservatório principal e tanque auxiliar de água limpa para lavagem das 
mãos. Barras construídas em aço com comando hidráulico de abertura e 
levantamento, de acionamento mecânico, com no mínimo 16 metros 
(medidos de uma extremidade à outra), com marcador de linha de fábrica e 
3 partes dobráveis de cada lada da barra. Com porta bicos anti-gotejo tipo 
“Bi-Jet” montados em tubos de aço inox ou alumínio com espaçamento de 
50 centímetros entre si e com dois conjuntos de bicos e filtros de bico para 
pulverização. Bomba d’água do tipo “pistão e camisa” com no mínimo 3 
(três) pistões, modelo JP 75. Comando de acionamento da pulverização 
com no mínimo 4 vias para o desligamento da barra de pulverização em 4 
seções (duas seções para cada lado) e uma geral, com acionamento 
manual direto ou à cabo. Com filtro principal e filtros de linha sendo pelo 
menos um para cada seção de desligamento, com abastecedor de fábrica 
para o enchimento do tanque e escada lateral para acesso ao tanque 
principal. Entregue com cardan de fábrica. 
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5 02 

 

 

 

 

UNID. 

Distribuidor de fertilizantes, para produtos sólidos, transmissão através de 
cardan e caixas de engrenagens banhadas a óleo, para acionamento da 
esteira e discos rotativos, chassi reforçado de estrutura resistente, chapa 
estampada conformada de grande robustez e rigidez, engate regulável e 
oscilante, macaco de apoio regulável e móvel, com esteira moduladas de 
travessas de aço com no mínimo 80 cm de largura, ajuste de velocidade 
da esteira, através da troca de engrenagens, com capacidade mínima de 
5.500 kg, largura de distribuição variável de 7 a 16 metros, acionamento 
por tomada de força do trator, acionamento por corrente ASA 60, posicio-
nada na dianteira da máquina, com aliviador de esteira, abertura de com-
porta dosadora com regulagem de escala milimétrica de até 30 cm, disco 
de distribuição duplo, tipo prato, rodado em tandem, com eixo de rodas 
próxima ao centro de gravidade, pneus 7.50 x 16, com rodas aro 16, pintu-
ra PU de acordo com especificação de fábrica. 

 
 
 
6 

 
01 

 

 

UNID. 

Balança eletrônica para pesagem de bovinos com gaiola (gradil). 
Capacidade de pesagem de 2,0 tonelas, com barras de pesagem em aço e 
monitor eletrônico com suporte. Gaiola (gradil) construído em madeira de 
lei e com portões. Entregue completa (com gaiola e acessórios) e instalada 
(em local a ser definido dentro do território do Município de Chopinzinho-
PR). 

 
 
 
 
 
 
 
7 

 
01 

 

 

 

 

UNID. 

Enfardadeira de arrasto para fardos retangulares “nova”, com 
deslocamento lateral (para trabalhar desalinhada em relação ao trator) 
acionada através da tomada de força do trator (rotação de trabalho de 540 
RPM), potência de acionamento mínima de 35cv. Pistão de compressão 
com velocidade de 100 golpes por minuto. Equipado com triplo sistema de 
proteção contra sobrecargas. Capacidade de produção de fardos de no 
mínimo 40 centímetros de largura por 30 centímetros de altura, com 
comprimento variando no mínimo de 50 centímetros à 100 centímetros 
(através de regulagem), com sistema de amarração dos fardos com fios de 
sisal. Com compartimento para a armazenagem de rolos de fios com 
capacidade para no mínimo 4 rolos. Largura de recolhimento de no mínimo 
1,7 metros, com recolhedor equipado com roda copiadora (para terrenos 
irregulares) e com regulagem de altura do recolhimento. Peso mínimo do 
equipamento de 1.200kg, com contador de fardos. 

 
 
 
8 

 
01 

 

 

UNID. 

Ancinho duplo (enleirador e espalhador) “novo”, montado nos três pontos 
do trator (terceiro ponto CAT. II), acionado através da tomada de força do 
trator, potência de acionamento mínima 45 cv. Com dois rotores 
espalhadores/enleiradores, com garfos ajustáveis, defletores reguláveis 
para o enleiramento, dois pneus de sustentação com regulagem de altura 
(para o acompanhamento do terreno durante a operação), com largura de 
trabalho de no mínimo 3,0 metros, com inversão de trabalho por gatilho. 

 
 
 
 
 
9 

 
01 

 

 

 

UNID. 

Segadeira de discos “nova”, montada nos três pontos do trator (terceiro 
ponto CAT. II), acionada através da tomada de força do trator, com cardan 
giro livre, potência de acionamento mínima de 50 CV. Com pelo menos 4 
discos cortadores, com pelo menos duas facas (navalhas) por disco e 
largura de corte mínima de 1,65 metros. Barra de corte que contém os 
discos cortadores com levantamento hidráulico, acionada pelo controle 
remoto do trator para posição de transporte, com trava de segurança e 
capa de proteção. Peso mínimo do equipamento de 415kg, ângulo de 
trabalho até 30°. 
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10 02 

 

 

 

UNID. 

Carreta Agrícola Forrageira Basculante nova, “tipo” caçamba (metálica em 
formato de “U”), com laterais fixas, tampa traseira com abertura vertical 
automática (basculante) e horizontal (lateral)  manual com dobradiças, 
trava lateral e fixação lateral após a abertura manual. Capacidade de carga 
mínima de 6.000kg e volume mínimo de 7 M³ (considerando sobre-tampa)., 
espessura minima das chapas laterais da caçamba de 2,65 mm. Rodado 
“tipo” tandem com rodas aros 16” e pneus com câmara 7.50-16 novos com 
capacidade para 10 lonas. Cabeçalho com engate rígido giratório e pé de 
apoio regulável e móvel para acoplamento ao trator. Basculamento por 
cilindro hidráulico telescópico acionado pelo comando hidráulico do trator, 
com ângulo mínimo de 43°. 

 
 
 
 

11 01 

 

 

UNID. 

Perfurador de solo “novo” para trator agrícola de pneus, acoplamento ao 
terceiro ponto, com pelo menos 3 regulagens de altura (na estrutura 
principal), estrutura em aço tubular, acionamento direto pela tomada de 
força do trator, através de eixo cardan com embreagem. Sistema de 
alinhamento vertical da broca automático. Equipamento “novo” com “pelo 
menos” duas (2) brocas de perfuração, sendo uma de 9” e outra de 12”. 
Com jogo de pinos completo para o acoplamento e desacoplamento ao 
trator. 

 
 
 
 

12 
 

01 

 

 

UNID. 

Distribuidor de fertilizantes e corretivos sólidos de arrasto “novo”, com 
sistema de lançamento lateral através de turbina de ar, com acionamento 
através da tomada de força do trator. Bico de saída (direcionador do 
produto) articulado com regulagem do ângulo de lançamento através de 
cilindro hidráulico acionado pelo controle remoto do trator e sistema 
dosador, com esteira central. Capacidade mínima de carga de 2.000kg, 
rodado tipo “tandem” com rodas aro 16” e pneus com câmara novos. Com 
pé de apoio regulável e móvel para acoplamento ao trator e com pintura 
original de fábrica. 

 
 

13 02 

 

UNID. 

Plaina/lâmina agrícola traseira, para acoplamento em trator agrícola de 
pneus (terceiro ponto CAT. II), com deslocamento lateral da lâmina no 
chassi, oscilação de ângulo vertical e horizontal de ataque da lâmina, giro 
de 180° (graus) para uso em marcha ré, com largura mínima da lâmina de 
2.200 milímetros e com pinos para acoplamento. 

 
 

14 01 

 

UNID. 

Triturador de cama de aviário hidráulico, para acoplamento em trator 
agrícola de pneus (terceiro ponto CAT. II). Com acionamento através da 
tomada de força do trator (540 RPM) largura de corte de no mínimo de 
1,15 metros. 

 
 
 

15 
 

03 

 

 

UNID. 

Lâmina raspadora de aviário hidráulica traseira, para acoplamento em 
trator agrícola de pneus (terceiro ponto CAT. II). Equipamento destinado ao 
afastamento de cama das laterais de aviários, equipada com roda lateral 
de apoio para o acompanhamento de muretas e desvio automático de 
postes evitando o choque físico. Entregue completo, com Manual e 
Catálogo de Peças 

 
 
 

16 
01 

 

 

UNID. 

Vassoura recolhedora para equipamento tipo minicarregadeira com 1 
(uma) vassoura lateral. Montada de fábrica com cerdas mistas 
(polipropileno e aço) na vassoura principal para a limpeza de aviários, com 
largura mínima da vassoura principal de 60 polegadas (1.524 milímetros) e 
vassoura lateral de cerdas de aço com regulagem de altura em relação ao 
solo. Com lâmina de desgaste da caçamba em aço e substituível. 
Capacidade volumétrica mínima da caçamba de 0,34 m³. Entregue 
completa e acoplada à máquina Marca Bobcat modelo S450 patrimônio do 
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município (com ajustes e peças necessárias). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 

 
01 

 

 

 

 

 

 

 

UNID. 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOB ESTEIRAS, nova, ano de fabricação 
mínimo 2021, peso operacional entre 13.000 e 13.750 kg (permitindo 
transporte em locais de difícil acesso), equipada com motor diesel, de 
mesma marca do fabricante do equipamento (para garantia de manuten-
ção e fornecimento de peças), com sistema de injeção de combustível 
eletrônico(Cammon Rail), certificação de emissão de poluentes enquadra-
do nas normas Tier 3/MAR-1, mínimo de 04 cilindros em linha, potência 
líquida não inferior a 90 hp, turbinado, com cilindrada mínima de 3,2 L, 
sistema hidráulico com duas bombas de pistões de fluxo variável, vazão 
mínima de 102 L/min por bomba hidráulica, chassis inferior com 14 (Qua-
torze) roletes inferiores (total) e 02 (dois) superiores (total), sapatas de 
garra tripla com largura mínima de 600 mm, sistema de giro com velocida-
de mínima de 11,0 rpm,  lança com o mínimo de 4,50 m e braço com o 
mínimo de 2,40 m, caçamba de no mínimo 0,65 m³ de capacidade de Car-
ga, Cabine ROPS Fechada com Ar Condicionado, Deverá ser feita a en-
trega técnica na garagem da secretaria de obras e serviços públicos (Rua 
Santos Dumont, 3.883), por técnico especializado, além de curso de for-
mação para o mínimo de 02 (dois) operadores com mínimo de 8 (oito) ho-
ras, ministrado por técnico especializado, sem custos para o município, 
prazo de entrega de 30 (trinta) dias da emissão do empenho.  

5.1 Serão ofertados as máquinas e equipamentos, descritos acima, novos. 
5.2 As máquinas e equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a ga-

ragem da secretaria de viação e serviços urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-
Chopinzinho/PR. 

5.3 A manutenção das máquinas e equipamentos, será de inteira responsabilidade das 
associações de produtores, após a assinatura do termo de permissão e uso. 

5.4 A utilização das máquinas e equipamentos pelos associados, deverá seguir regimento 
estabelecido por cada associação de produtores, aprovada em assembleia geral para 
tal. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deve-
rão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV-Art. n.º 9,10,11 e 12 
da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 - Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor 
rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verifica-
ção “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
6.1.3 - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência 
de notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

2C
6-

C
14

9-
55

C
0-

9A
5E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

2C
6-

C
14

9-
55

C
0-

9A
5E

1Doc:  Memorando 588/2022        50/180



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 7 de 18 

 

 

 

6.1.4 - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
6.1.5 - Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à 
União;  
6.1.6 - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
6.1.7 - Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
6.1.8 - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
6.1.9 - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal;  
6.1.10 - apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do proje-
to;  
6.1.11 - Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de sila-
gem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
 
 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos com-
plementares. 
6.2 – Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, 
devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente 
subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 – O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limita-
das aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de con-
vênio específicos. 

 

 

 

7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 – Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas 
ou equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, 
(portaria em anexo):  

1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão 
ao PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na 
categoria de AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibili-
dade de contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido 
possa realizar nas propriedades. 

 7.2 - As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 
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7.3 – Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR 
(Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural). 

8 DA HABILITAÇÃO  
8.1 – As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  
8.1.1 – Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos 
equipamentos. 
8.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 – Consultas: 
8.1.8.1 – A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - 
Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS: 
9.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
9.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
9.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
9.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
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9.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
9.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
9.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
9.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
9.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 

10- DAS METAS E INDICADORES  
10.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

10.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresen-
tando notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício 
anterior; 
10.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais 
no Município;  
10.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 
como no ISSQN; 
10.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem 
como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de en-
tressafra;  
10.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto 
ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com 
parceria de outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções téc-
nicas recebidas;  
10.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

 
11 - DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
11.1 - Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvi-
mento Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, in-
clusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2- Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas se-
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des das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do 
Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 
da LC 110/2019). 
11.3-Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financei-
ra, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obedi-
ência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais 
atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 

 

12- DA VALIDADE 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
13-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
13.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas per-
tinente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  

13.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação da interessada.  
13.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigên-
cias deste edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às nor-
mas e condições fixadas;  
13.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, 
revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devi-
damente informada.  
13.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis in-
deferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comuni-
cação aos interessados. 
13.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor re-
curso à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos.  

14-DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1-Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor re-
curso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei n.º 
8.666/1993.  
14.2-O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  
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14.3-O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 
às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   
14.4-O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5-Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-
ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impug-
nar o ato convocatório do Chamamento.  
14.6-Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-
vos prazos legais.  
14.7-Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade previs-
ta no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  
14.8-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
cerramento do Chamamento.  
14.9-Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 
agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no en-
dereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   
14.10-Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recur-
sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados 
com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11-As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-
tamente informal.  
 
15-DAS PENALIDADES 
15.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pe-
nalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devida-
mente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refe-
re a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equi-
pamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Cre-
denciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do 
art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competên-
cia do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções pre-
vistas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência ex-
clusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da 
penalidade.   

16-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 16.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto.  
16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

16.2.1-“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

16.2.2-“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contra-
to;  

16.2.3-“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  

16.2.4-“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

16.2.5-“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objeti-
vo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
17-DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
17.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
17.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

17.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
17.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
17.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
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17.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 
17.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
17.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
 
18-DA FISCALIZAÇÃO 
18.1-A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores: 
                   -Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
                   -Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 

19-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 19.1-O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, 
e pressupõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de 
participação dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos 
oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de quali-
dade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 
19.2-Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, 
por ilegalidade;  
19.3-Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

 

 
 

Chopinzinho (PR), 10 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº **/2021 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE ___. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 

 

1.1.1 - equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

 

2.1 - A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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3.1 - O CONCEDENTE se compromete a: 
 

3.1.1 - Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

3.2 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 

 

3.2.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

3.2.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

3.2.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 

3.2.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 

3.2.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

3.2.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

3.2.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 

3.2.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 

3.2.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

3.2.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de onera-
ção ou garantia. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS E INDICADORES  

4.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

4.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

4.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  

4.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 

4.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

4.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  

4.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  

4.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

4.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 – A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO 
6.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela cons-
tatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento inde-
pendente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

7.1 – Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 

7.2 – Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a dispo-
nibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propri-
edades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 
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7.3 – Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato funda-
mentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem 
técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação elei-
toral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores 
ou entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 - Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos in-
cisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 – Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSI-
ONÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do Município; 
9.1.3 - A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 – O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses es-
tabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressa-
mente conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  

10.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 
11.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previs-
tas neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as par-
tes, por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade admi-
nistrativa. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2021. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

Testemunhas: 
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Memorando 1- 588/2022

De: Edson C. - GAB

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 10/02/2022 às 11:29:44

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

Recebido a solicitação para a realização do chamamento público, tendo em vista, que houve a celebração do
convênio 576/2021 - SEAB, para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, destinadas às associações de
produtores rurais do Município de Chopinzinho, protocolada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
sob o memorando eletrônico n° 588/2022, autorizo a abertura do referido procedimento.

Atenciosamente,

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 2- 588/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/02/2022 às 11:32:41

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de chamamento público, tendo em
vista, que houve a celebração do convênio 576/2021 - SEAB, para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas,
destinadas às associações de produtores rurais do Município de Chopinzinho, temos a informar:

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  entendemos ser
perfeitamente viável a realização do chamamento público, portanto, somos de parecer favorável ao prosseguimento
do procedimento.

Atenciosamente, 

 

_

André Felipe Moraes 

Assessor Executivo/Presidente da Comissão Permanente de Licitações

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

3C
-0

49
A

-D
E

5A
-8

22
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
3C

-0
49

A
-D

E
5A

-8
22

C

1Doc:          66/180



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE3C-049A-DE5A-822C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 10/02/2022 11:32:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/DE3C-049A-DE5A-822C

1Doc:          67/180



Memorando 3- 588/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 07/03/2022 às 12:22:02

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

 Autorização Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital.pdf
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AUTORIZAÇÃO 

 
 

                       

                               

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

nº 588/2022 e considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, autorizo o Credenciamento através de Chamamento Público, 

nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93. 

 

Solicito a Elaboração de Minuta, pela Divisão de Licitação e Contratos, e 

posterior encaminhamento dos autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93. 

 

  Chopinzinho, 07 de março de 2022. 

 
 

 

 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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  Memorando 4- 588/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 07/03/2022 às 12:22:31

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_XX_2022.pdf

EDITAL_XXX_2022_PERMISSAO_DE_USO_CONVENIO_576_2021.pdf
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REPBUBLICAÇÃO DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, até as 
17:00 horas do dia XX/XX/2022, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Associações de Produtores 
Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A 
íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2022 
 
 

1. OBJETO 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 
de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de De-
senvolvimento Rural de Chopinzinho, estabelece: (anexo) 
 a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familia-
res na produção (art. 3º, inc. VI); e, 
 b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso 
de bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordena-
ção do programa (art. 5º, inc. I). 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, pará-
grafo único, inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019). 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, pactuou com o Governo do Es-
tado do Paraná, através da secretaria de estado da agricultura-SEAB, o convênio n.º 
576/2021, (em anexo), para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas. 
CONSIDERANDO que o processo licitatório encontra-se em curso. 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de 
produtores que necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução 
de serviços nas pequenas propriedades rurais, reduzindo assim os custos para im-
plantação das culturas rurais, bem como das atividades agropecuárias de forma 
coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de 
máquinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de 
escala para viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimen-
to de Máquinas e Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, 
conforme relação a seguir. 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 110/2019, prevê o repasse de tais 
equipamentos para as associações de produtores, através de termos de permissão 
de uso, após a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
CONSIDERANDO que por se tratar de máquinas/equipamentos novos, entendemos 
ser dispensável a avaliação prévia, conforme Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

   Art. 50 º -  A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, funda-

ções e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, será destinada 

à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais e de produção rural, 

que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas atividades. 
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§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por sucessivos 

e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 

 

I-........................... 

II - avaliação prévia; 
  
 
Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento  das referidas máquinas 

e implementos,  para repasse para as associações de produtores do município de 

Chopinzinho. 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento 
Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial. 

 
 

3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, 
através do Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associ-
ações de Produtores Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situ-
adas em todo o território do Município de Chopinzinho. 
 
5 BENS  OFERTADOS  

 
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

1 03 UNID. Trator Agrícola de pneus “novo” plataformado, com tração 4x4 e potência de 
80 CV. Transmissão sincronizada com pelo menos 8 marchas à frente e pelo 
menos 4 marchas à ré e no máximo com 12 marchas à frente e 12 marchas à 
ré com acionamento através de alavancas laterais, sistema de tração central e 
bloqueio do diferencial traseiro com acionamento mecânico. Sistema 
hidráulico com vazão de no mínimo 40L/minuto com pelo menos 2 válvulas de 
controle remoto de dupla ação, capacidade mínima de levantamento nos três 
pontos de 2.500 KG com controle mecânico de posição e profundidade. 
Tomada de força independente com pelo menos uma opção de velocidade 
sendo essa de 540 RPM e potência da TDP acima de 68 CV. Rodado 
dianteiro com pneus 12.4–24 R1 e traseiro com pneus 18.4–30 R1 de 
construção “diagonal” (convencional), sendo os traseiros com no mínimo 10 
lonas, com possibilidade de ajustes de bitola no eixo dianteiro e traseiro. 
Capacidade do tanque de combustível de no “mínimo” 79 litros (considerando 
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apenas o tanque principal). Com acelerador manual e também a pedal. Com 
estrutura de proteção contra capotamento (ROPS). Entregue com terceiro 
ponto original de fábrica, lastro máximo de pesos metálicos dianteiros e 
traseiros original de fábrica, Manual do Operador, Catálogo de Peças e 
Entrega Técnica. 

2 01 UNID. Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto “nova”, com rodados 
articulados, com levantamento através do controle remoto do trator, montada 
com 17 linhas pantográficas para culturas de inverno (semeadeira) com 
espaçamento entre linhas de 17 centímetros. Deposição de sementes e 
adubo com discos duplos defasados ou discos duplos, com rodas limitadoras 
de profundidade (2 por linha) com regulagem de ângulo de abertura e 
profundidade. Sistema dosador de adubo FertiSystem e rotor acanalado para 
as sementes. Sistema de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de 
transmissão) sendo a regulagem da distribuição de adubo  através da 
combinação de engrenagens. Capacidade mínima do reservatório de 
sementes de 332kg (443 Litros) e mínima do reservatório de adubo de 580kg 
(513 Litros). Altura máxima do equipamento de “2.050mm”, estando o 
equipamento abaixado e em repouso sobre terreno nivelado. Peso mínimo de 
2.500kg (peso de embarque = máquina vazia). Entregue com contrapesos (se 
disponível), com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

3 04 UNID. Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto nova, com levantamento 
realizado por “único” cilindro hidráulico acionado pelo controle remoto do 
trator, rodados internos articulados e deslocáveis para ajustes de 
espaçamentos, montada com 7 linhas pantográficas com espaçamento de 
45cm para o plantio de culturas de verão. Com discos de corte de no mínimo 
17” de articulação lateral, discos duplos desencontrados para deposição de 
adubo e discos duplos defasados ou duplos desencontrados para deposição 
da semente, com acionamento da distribuição de sementes na linha através 
de eixo cardan e reservatórios individuais com capacidade mínima de 30kg 
(40 Litros) cada. Sistema dosador de adubo FertiSystem e discos alveolados 
para semente. Sistema de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de 
transmissão) sendo a regulagem da distribuição de adubo e sementes 
efetuada através da combinação de engrenagens. Rodas limitadoras de 
profundidade com articulação para atuação independente e com regulagem 
de profundidade. Rodas compactadoras em formato de “V” com regulagem de 
ângulo e pressão. Capacidade mínima do reservatório de adubo de 741kg 
(656 Litros). Peso mínimo de 2.800kg (peso de embarque = máquina vazia) 
Entregue com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

4 01 UNID. Pulverizador agrícola de barras tratorizado hidráulico “novo”, montado nos três 
pontos do trator (3° ponto CAT. II) com tanque de polietileno de pelo menos 
600 litros de capacidade com lavador de embalagem no reservatório principal 
e tanque auxiliar de água limpa para lavagem das mãos. Barras construídas 
em aço com comando hidráulico de abertura e levantamento, de acionamento 
mecânico, com no mínimo 16 metros (medidos de uma extremidade à outra), 
com marcador de linha de fábrica e 3 partes dobráveis de cada lada da barra. 
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Com porta bicos anti-gotejo tipo “Bi-Jet” montados em tubos de aço inox ou 
alumínio com espaçamento de 50 centímetros entre si e com dois conjuntos 
de bicos e filtros de bico para pulverização. Bomba d’água do tipo “pistão e 
camisa” com no mínimo 3 (três) pistões, modelo JP 75. Comando de 
acionamento da pulverização com no mínimo 4 vias para o desligamento da 
barra de pulverização em 4 seções (duas seções para cada lado) e uma geral, 
com acionamento manual direto ou à cabo. Com filtro principal e filtros de 
linha sendo pelo menos um para cada seção de desligamento, com 
abastecedor de fábrica para o enchimento do tanque e escada lateral para 
acesso ao tanque principal. Entregue com cardan de fábrica, Manual, 
Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

5 02 UNID. Distribuidor de fertilizantes, para produtos sólidos, transmissão através de 
cardan e caixas de engrenagens banhadas a óleo, para acionamento da estei-
ra e discos rotativos, chassi reforçado de estrutura resistente, chapa estam-
pada conformada de grande robustez e rigidez, engate regulável e oscilante, 
macaco de apoio regulável e móvel, com esteira moduladas de travessas de 
aço com no mínimo 80 cm de largura, ajuste de velocidade da esteira, através 
da troca de engrenagens, com capacidade mínima de 5.500 kg, largura de 
distribuição variável de 7 a 16 metros, acionamento por tomada de força do 
trator, acionamento por corrente ASA 60, posicionada na dianteira da máqui-
na, com 

aliviador de esteira, abertura de comporta dosadora com regulagem de escala 
milimétrica de até 30 cm, disco de distribuição duplo, tipo prato, rodado em 
tandem, com eixo de rodas próxima ao centro de gravidade, pneus 7.50 x 16, 
com rodas aro 16, pintura PU de acordo com especificação de fábrica. 

6 01 UNID. Balança eletrônica para pesagem de bovinos com gaiola (gradil). Capacidade 
de pesagem de 2,0 tonelas, com barras de pesagem em aço e monitor 
eletrônico com suporte. Gaiola (gradil) construído em madeira de lei e com 
portões. Entregue completa (com gaiola e acessórios) e instalada (em local a 
ser definido dentro do território do Município de Chopinzinho-PR) com Manual 
de Instruções. 

7 01 UNID. Enfardadeira de arrasto para fardos retangulares “nova”, com deslocamento 
lateral (para trabalhar desalinhada em relação ao trator) acionada através da 
tomada de força do trator (rotação de trabalho de 540 RPM), potência de 
acionamento mínima de 35cv. Pistão de compressão com velocidade de 100 
golpes por minuto. Equipado com triplo sistema de proteção contra 
sobrecargas. Capacidade de produção de fardos de no mínimo 40 centímetros 
de largura por 30 centímetros de altura, com comprimento variando no mínimo 
de 50 centímetros à 100 centímetros (através de regulagem), com sistema de 
amarração dos fardos com fios de sisal. Com compartimento para a 
armazenagem de rolos de fios com capacidade para no mínimo 4 rolos. 
Largura de recolhimento de no mínimo 1,7 metros, com recolhedor equipado 
com roda copiadora (para terrenos irregulares) e com regulagem de altura do 
recolhimento. Peso mínimo do equipamento de 1.200kg, com contador de 
fardos. Entregue completo, com rolos de fios já montados, com Manual, 
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Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

8 01 UNID. Ancinho duplo (enleirador e espalhador) “novo”, montado nos três pontos do 
trator (terceiro ponto CAT. II), acionado através da tomada de força do trator, 
potência de acionamento mínima 45 cv. Com dois rotores 
espalhadores/enleiradores, com garfos ajustáveis, defletores reguláveis para o 
enleiramento, dois pneus de sustentação com regulagem de altura (para o 
acompanhamento do terreno durante a operação), com largura de trabalho de 
no mínimo 3,0 metros, com inversão de trabalho por gatilho. Entregue 
completo, com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica.. 

9 01 UNID. Segadeira de discos “nova”, montada nos três pontos do trator (terceiro ponto 
CAT. II), acionada através da tomada de força do trator, com cardan giro livre, 
potência de acionamento mínima de 50 CV. Com pelo menos 4 discos 
cortadores, com pelo menos duas facas (navalhas) por disco e largura de 
corte mínima de 1,65 metros. Barra de corte que contém os discos cortadores 
com levantamento hidráulico, acionada pelo controle remoto do trator para 
posição de transporte, com trava de segurança e capa de proteção. Peso 
mínimo do equipamento de 415kg, ângulo de trabalho até 30°. Entregue 
completo, com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

10 02 UNID. Carreta Agrícola Forrageira Basculante nova, “tipo” caçamba (metálica em 
formato de “U”), com laterais fixas, tampa traseira com abertura vertical 
automática (basculante) e horizontal (lateral)  manual com dobradiças, trava 
lateral e fixação lateral após a abertura manual. Capacidade de carga mínima 
de 6.000kg e volume mínimo de 7 M³ (considerando sobre-tampa)., espessura 
minima das chapas laterais da caçamba de 2,65 mm. Rodado “tipo” tandem 
com rodas aros 16” e pneus com câmara 7.50-16 novos com capacidade para 
10 lonas. Cabeçalho com engate rígido giratório e pé de apoio regulável e 
móvel para acoplamento ao trator. Basculamento por cilindro hidráulico 
telescópico acionado pelo comando hidráulico do trator, com ângulo mínimo 
de 43°. 

11 01 UNID. Perfurador de solo “novo” para trator agrícola de pneus, acoplamento ao 
terceiro ponto, com pelo menos 3 regulagens de altura (na estrutura principal), 
estrutura em aço tubular, acionamento direto pela tomada de força do trator, 
através de eixo cardan com embreagem. Sistema de alinhamento vertical da 
broca automático. Equipamento “novo” com “pelo menos” duas (2) brocas de 
perfuração, sendo uma de 9” e outra de 12”. Com jogo de pinos completo para 
o acoplamento e desacoplamento ao trator. Entregue com Manual e Catálogo 
de Peças. 

12 01 UNID. Distribuidor de fertilizantes e corretivos sólidos de arrasto “novo”, com sistema 
de lançamento lateral através de turbina de ar, com acionamento através da 
tomada de força do trator. Bico de saída (direcionador do produto) articulado 
com regulagem do ângulo de lançamento através de cilindro hidráulico 
acionado pelo controle remoto do trator e sistema dosador, com esteira 
central. Capacidade mínima de carga de 2.000kg, rodado tipo “tandem” com 
rodas aro 16” e pneus com câmara novos. Com pé de apoio regulável e móvel 
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para acoplamento ao trator e com pintura original de fábrica. Entregue 
completo (com acessórios se disponível), com Manual, Catálogo de Peças e 
Entrega Técnica. 

13 02 UNID. Plaina/lâmina agrícola traseira, para acoplamento em trator agrícola de pneus 
(terceiro ponto CAT. II), com deslocamento lateral da lâmina no chassi, 
oscilação de ângulo vertical e horizontal de ataque da lâmina, giro de 180° 
(graus) para uso em marcha ré, com largura mínima da lâmina de 2.200 
milímetros e com pinos para acoplamento. Entregue completo, com Manual e 
Catálogo de Peças. 

14 01 UNID. Triturador de cama de aviário hidráulico, para acoplamento em trator agrícola 
de pneus (terceiro ponto CAT. II). Com acionamento através da tomada de 
força do trator (540 RPM) largura de corte de no mínimo de 1,15 metros. 
Entregue completo, com Manual e Catálogo de Peças 

15 03 UNID. Lâmina raspadora de aviário hidráulica traseira, para acoplamento em trator 
agrícola de pneus (terceiro ponto CAT. II). Equipamento destinado ao 
afastamento de cama das laterais de aviários, equipada com roda lateral de 
apoio para o acompanhamento de muretas e desvio automático de postes 
evitando o choque físico. Entregue completo, com Manual e Catálogo de 
Peças 

16 01 UNID. Vassoura recolhedora para equipamento tipo minicarregadeira com 1 (uma) 
vassoura lateral. Montada de fábrica com cerdas mistas (polipropileno e aço) 
na vassoura principal para a limpeza de aviários, com largura mínima da 
vassoura principal de 60 polegadas (1.524 milímetros) e vassoura lateral de 
cerdas de aço com regulagem de altura em relação ao solo. Com lâmina de 
desgaste da caçamba em aço e substituível. Capacidade volumétrica mínima 
da caçamba de 0,34 m³. Entregue completa e acoplada à máquina Marca 
Bobcat modelo S450 patrimônio do município (com ajustes e peças 
necessárias), com Manual e Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

17 01 UNID. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOB ESTEIRAS, nova, ano de fabricação 
mínimo 2021, peso operacional entre 13.000 e 13.750 kg (permitindo trans-
porte em locais de difícil acesso), equipada com motor diesel, de mesma mar-
ca do fabricante do equipamento (para garantia de manutenção e fornecimen-
to de peças), com sistema de injeção de combustível eletrônico(Cammon 
Rail), certificação de emissão de poluentes enquadrado nas normas Tier 
3/MAR-1, mínimo de 04 cilindros em linha, potência líquida não inferior a 90 
hp, turbinado, com cilindrada mínima de 3,2 L, sistema hidráulico com duas 
bombas de pistões de fluxo variável, vazão mínima de 102 L/min por bomba 
hidráulica, chassis inferior com 14 (Quatorze) roletes inferiores (total) e 02 
(dois) superiores (total), sapatas de garra tripla com largura mínima de 600 
mm, sistema de giro com velocidade mínima de 11,0 rpm,  lança com o míni-
mo de 4,50 m e braço com o mínimo de 2,40 m, caçamba de no mínimo 0,65 
m³ de capacidade de Carga, Cabine ROPS Fechada com Ar Condicionado, 
Deverá ser feita a entrega técnica na garagem da secretaria de obras e servi-
ços públicos (Rua Santos Dumont, 3.883), por técnico especializado, além de 
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curso de formação para o mínimo de 02 (dois) operadores com mínimo de 8 
(oito) horas, ministrado por técnico especializado, sem custos para o municí-
pio, prazo de entrega de 30 (trinta) dias da emissão do empenho.  

 
 
5.1 Serão ofertados as máquinas e equipamentos, descritos acima, novos. 
5.2 As máquinas e equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a ga-
ragem da secretaria de viação e serviços urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883- 
Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas e equipamentos, será de inteira responsabilidade das 
associações de produtores, após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas e equipamentos pelos associados, deverá seguir regimento 
estabelecido por cada associação de produtores, aprovada em assembleia geral para 
tal. 
 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o 
produtor rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entida-
des parceiras deverão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capí-
tulo IV-Art. n.º 9,10,11 e 12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 

6.1.1 - Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município; 

6.1.2 - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 
produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente a verificação “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apre-
sentadas pelo produtor; 

6.1.3 - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da 
ausência de notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR 
delibere quanto à aptidão do produtor ou entidade parceira; 

6.1.4 - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
6.1.5 - Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e 
à União; 
6.1.6 - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 
6.1.7 - Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou ter-
ceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de 
outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
6.1.8 - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais; 
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6.1.9 - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal; 
6.1.10 - apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do pro-
jeto; 
6.1.11 - Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de sila-
gem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra. 
A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos com-
plementares. 
6.2 – Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamen-
tos, devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devi-
damente subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 – O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limi-
tadas aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de 
convênio específicos. 
 
7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1 – Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas 
ou equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, 
(portaria em anexo): 

1º) Associação que possuir maior número de associados. 

2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao 
PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de 
contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar 
nas propriedades. 

7.2 - As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 

7.3 – Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR 
(Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural). 

 
8 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1 – As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos: 

8.1.1 – Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos 
equipamentos. 
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8.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 

8.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 

8.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 

8.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 

8.1.6 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

8.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 

8.1.8 – Consultas: 

8.1.8.1 – A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitan-
tes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 

8.1.8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 

8.1.8.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS: 

9.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

9.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

9.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 

9.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
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9.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 

9.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

9.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 

9.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 

9.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

9.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 

10- DAS METAS E INDICADORES  
 
10.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

10.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando no-
tas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

10.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no 
Município; 

10.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 

10.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

10.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como 
elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra; 

10.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 

10.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou ter-
ceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de ou-
tras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 

10.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

 
11 - DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
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11.1 - Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvi-
mento Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, in-
clusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2- Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas se-
des das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do 
Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 
da LC 110/2019). 
11.3-Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financei-
ra, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obedi-
ência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais 
atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 
 
12- DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
 
13-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
13.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas per-
tinente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá: 
13.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação da interessada. 
13.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fi-
xadas; 
13.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, 
revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente 
informada. 
13.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferi-
mentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos 
interessados. 
13.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos. 
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14-DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
14.1-Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor re-
curso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei n.º 
8.666/1993.  
 
14.2-O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  
 
14.3-O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 
às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   
 
14.4-O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
 
14.5-Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-
ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impug-
nar o ato convocatório do Chamamento.  
 
14.6-Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-
vos prazos legais.  
 
14.7-Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade previs-
ta no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  
 
14.8-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
cerramento do Chamamento.  
 
14.9-Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 
agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no en-
dereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   
 
14.10-Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recur-
sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados 
com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
 
14.11-As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-
tamente informal.  
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15-DAS PENALIDADES 
 
15.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pe-
nalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devida-
mente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refe-
re a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equi-
pamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Cre-
denciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do 
art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competên-
cia do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções pre-
vistas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência ex-
clusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da 
penalidade.   

 
16-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto.  
 
16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

16.2.1-“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

16.2.2-“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contra-
to;  

16.2.3-“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  
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16.2.4-“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

16.2.5-“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objeti-
vo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
 
17-DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 
17.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

17.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

17.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 

17.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 

17.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

17.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

17.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 

17.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 

17.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

17.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
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18-DA FISCALIZAÇÃO 

18.1-A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores: 

                   -Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 

                   -Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 

19-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
19.1-O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e 
pressupõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de 
participação dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos 
oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de quali-
dade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 
 
19.2-Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, 
por ilegalidade;  
 
19.3-Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

 

 
Chopinzinho (PR), __ de __________ de 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci  
Prefeito 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº **/2021 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE ___. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 

 

1.1.1 - equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

2.1 - A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - O CONCEDENTE se compromete a: 
 

3.1.1 - Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

3.2 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 

3.2.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
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3.2.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

3.2.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 

3.2.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 

3.2.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

3.2.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

3.2.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 

3.2.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 

3.2.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

3.2.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de onera-
ção ou garantia. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS E INDICADORES  

 

4.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

4.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

4.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  

4.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 

4.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

4.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
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4.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  

4.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

4.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 – A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO 

6.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela cons-
tatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento inde-
pendente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

7.1 – Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 

7.2 – Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a dispo-
nibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propri-
edades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 

7.3 – Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato funda-
mentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem 
técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação elei-
toral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores 
ou entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 - Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra  
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“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos in-
cisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 – Este Termo poderá ser rescindido: 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSI-
ONÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do Município; 

9.1.3 - A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

9.1.4 – O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses es-
tabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressa-
mente conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  

10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 

11.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previs-
tas neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as par-
tes, por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade admi-
nistrativa. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 

12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2022. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

Testemunhas: 
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Memorando 5- 588/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 07/03/2022 às 14:33:04

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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ASSINATURAS

Código para verificação: 889F-DBE3-BCC4-6C05

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 07/03/2022 14:33:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando 6- 588/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/03/2022 às 15:52:22

Setores (CC):

SMAPMA, SMA-LC

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Chamamento_Publico_Programa_Desenvolvimento_Rural.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 588/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 588/2022, 
no qual a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente preten-
de realizar chamamento público para seleção de associações de produtores rurais 
interessadas em receber benefícios do Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação da Se-
cretaria Municipal interessada; termo de referência; minuta de edital de chamamen-
to público; autorização do Prefeito Municipal. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pre-
tende realizar chamamento público para seleção de associações de produtores ru-
rais interessadas em receber benefícios do Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho. 
 

2.3.1. DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

A Lei Municipal nº 3.625/2017, que instituiu o Programa Municipal de De-
senvolvimento Rural do Município de Chopinzinho, preconiza que os incentivos 
serão ofertados aos produtores rurais mediante chamamento público, nos seguintes 
termos:  

Art. 1º. Fica criado o Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho, com objetivo do desenvolvimento agropecuário 
do Município, através de políticas públicas de incentivo das 
atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais, estabelecen-
do diretrizes, metas e requisitos para concessão de incentivos 
a geração de novos empreendimentos, bem como a ampliação 
dos já existentes, visando gerar renda ao produtor rural, in-
centivar a fixação do homem no campo e incrementar a arre-
cadação do Município. 

Parágrafo Único – O Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho será subdividido nos seguintes programas de in-
centivo: 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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I – Programa Municipal de Incentivo à Pecuária Leiteira; 

Art. 5º. Compete ao Município: 

I – fomentar os programas subsidiando: geomembrana para 
revestimento de esterqueira, mudas para reflorestamento, 
adubos, fertilizante, corretor de solo, sementes de pastagem, 
sêmen bovino, exames de laboratório, vacinas, serviços de 
máquinas, autorização, permissão e concessão de uso de má-
quinas e equipamentos com seus implementos e outros insu-
mos a critério da administração. 

 

Já os arts. 4º, 16 e seguintes dispõem sobre a realização de Chamamento 
Público para que os beneficiários tenham acesso aos incentivos previstos na lei, que 
compreenderá as fases de inscrição, habilitação e credenciamento, a iniciar-se com a 
publicação de edital, nele constando as normas relativas às condições de participa-
ção dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos ofere-
cidos, os critérios de seleção dos inscritos habilitados, as metas e indicadores de 
qualidade e produção a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao des-
cumprimento e demais normas pertinentes:  

Art. 4º.  Será celebrado termo de adesão entre o Município e os 
produtores que aderirem ao programa, após realização de 
chamamento público, estipulando as cláusulas e condições 
previstas nesta lei e no edital. 

Art. 16. Para ter acesso aos incentivos previstos nesta lei, o 
produtor ou beneficiário terá que se enquadrar nas exigências 
estabelecidas e habilitar-se mediante credenciamento através 
de chamamento público, que compreenderá as fases de inscri-
ção, habilitação e credenciamento, a iniciar-se com a publica-
ção de edital, nele constando as normas relativas às condições 
de participação dos interessados, as exigências para habilita-
ção, a relação dos incentivos oferecidos, os critérios de seleção 
dos inscritos habilitados, as metas e indicadores de qualidade 
e produção a serem cumpridas, bem como as penalidades 
quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes.  

Parágrafo Único – O edital será publicado na íntegra no Diário 
Oficial do Município, bem como através de outros meios que 
garantam a devida publicidade e o alcance aos interessados. 

Art. 17. A inscrição dos interessados será formalizada através 
de preenchimento de ficha de inscrição, no prazo definido no A
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edital, com todos os dados necessários à seleção, além da 
apresentação dos documentos exigidos no instrumento convo-
catório. 

Art. 18. Será celebrado termo de adesão entre o Município e os 
produtores que aderirem ao programa, após realização de 
chamamento público, estipulando as cláusulas e condições 
previstas nesta lei e no edital. 

Art. 19.  A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente ouvido o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Rural – CMDR, deverá instituir metas e indicadores 
de qualidade e produção aos produtores que manifestem inte-
resse em participar do chamamento público para adesão aos 
programas municipais previstos nesta lei. 

Parágrafo Único – As metas e indicadores de qualidade e pro-
dução de que trata o caput deste artigo constará no edital de 
chamamento público, bem como as penalidades quanto ao 
descumprimento. 

 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para inscrição de asso-
ciações de produtores rurais interessadas em acessar o programa de fornecimento e 
repasse de equipamentos agrícolas. 

 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento de chamamen-
to público. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
contempla motivos legítimos e expõe os benefícios resultantes da seleção. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos equipamentos que a Administração pretende ofertar 
são claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Secretaria Municipal in-
teressada atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
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Trazem seus elementos essenciais: sujeito, objeto, modo de participação, 
forma de interposição de recurso administrativo e critérios para a seleção das pro-
postas. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) dotação orçamentária; 

e) Comissão Julgadora. 
 

2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA  
A Comissão Julgadora deverá ser constituída através de portaria devida-

mente publicada no diário oficial. 
 
2.3.7. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova a minuta de 
edital anexada no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 588/2022, no qual a Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende realizar chamamento 
público para seleção de associações de produtores rurais interessadas em receber 
benefícios do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho, desde que 
atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria Municipal interessada: 

Recomendação 1: incluir o número patrimonial de cada equi-
pamento no sistema da Prefeitura e nos termos de permissão 
de uso, quando do recebimento e posterior assinatura; 

Recomendação 2: incluir neste memorando eletrônico a avali-
ação prévia dos bens a serem repassados, quando do recebi-
mento (relatório da situação de cada bem, com fotos e registro 
patrimonial, etc.); 

Recomendação 3: incluir no processo o extrato de publicação 
dos termos de permissão de uso. 
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Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações, como de praxe. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Memorando 7- 588/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 21/03/2022 às 11:59:30

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

 Bom dia,

-segue Termo de referência com relação de itens atualizados,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_SEAB_ASSOCIACOES.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 
de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece: (anexo)  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso 
de bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do 
programa (art. 5º, inc. I).  
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo 
único, inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, pactuou com o Governo do Estado 
do Paraná, através da secretaria de estado da agricultura-SEAB, o convênio n.º 576/2021, 
(em anexo), para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas.  
CONSIDERANDO que o processo licitatório encontra-se em curso. 

CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de 

produtores que necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de 

serviços nas pequenas propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação 

das culturas rurais, bem como das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas 

associações de produtores rurais. 

CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 110/2019, prevê o repasse de tais equi-
pamentos para as associações de produtores, através de   termos de permissão de uso, 
após a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
CONSIDERANDO que por se tratar de máquinas/equipamentos novos, entendemos ser 
dispensável a avaliação prévia, conforme Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

   Art. 50 º -  A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, funda-

ções e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, será destinada 

à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais e de produção rural, 
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que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas atividades. 

 

§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por sucessivos 

e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 

 

I-........................... 

II - avaliação prévia; 
  
Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento  das referidas máquinas 

e implementos,  para repasse para as associações de produtores do município de 

Chopinzinho. 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, 

através do Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para As-
sociações de Produtores Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 

 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situ-

adas em todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS  OFERTADOS  

LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
1 

03 

 

 

 

 

 

UNID. 

Trator Agrícola de pneus “novo” plataformado, com tração 4x4 e potência 
de 80 CV. Transmissão sincronizada com pelo menos 8 marchas à frente e 
pelo menos 4 marchas à ré e no máximo com 12 marchas à frente e 12 
marchas à ré com acionamento através de alavancas laterais, sistema de 
tração central e bloqueio do diferencial traseiro com acionamento 
mecânico. Sistema hidráulico com vazão de no mínimo 40L/minuto com 
pelo menos 2 válvulas de controle remoto de dupla ação, capacidade 
mínima de levantamento nos três pontos de 2.500 KG com controle 
mecânico de posição e profundidade. Tomada de força independente com 
pelo menos uma opção de velocidade sendo essa de 540 RPM e potência 
da TDP acima de 68 CV. Rodado dianteiro com pneus 12.4–24 R1 e 
traseiro com pneus 18.4–30 R1 de construção “diagonal” (convencional), 
sendo os traseiros com no mínimo 10 lonas, com possibilidade de ajustes 
de bitola no eixo dianteiro e traseiro. Capacidade do tanque de combustível 
de no “mínimo” 79 litros (considerando apenas o tanque principal). Com 
acelerador manual e também a pedal. Com estrutura de proteção contra 
capotamento (ROPS). Entregue com terceiro ponto original de fábrica, 
lastro máximo de pesos metálicos dianteiros e traseiros original de fábrica. 
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2 

 
01 

 

 

 

 

UNID. 

Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto “nova”, com rodados 
articulados, com levantamento através do controle remoto do trator, 
montada com 17 linhas pantográficas para culturas de inverno 
(semeadeira) com espaçamento entre linhas de 17 centímetros. Deposição 
de sementes e adubo com discos duplos defasados ou discos duplos, com 
rodas limitadoras de profundidade (2 por linha) com regulagem de ângulo 
de abertura e profundidade. Sistema dosador de adubo FertiSystem e rotor 
acanalado para as sementes. Sistema de transmissão por correntes e 
engrenagens (caixa de transmissão) sendo a regulagem da distribuição de 
adubo  através da combinação de engrenagens. Capacidade mínima do 
reservatório de sementes de 332kg (443 Litros) e mínima do reservatório 
de adubo de 580kg (513 Litros). Altura máxima do equipamento de 
“2.050mm”, estando o equipamento abaixado e em repouso sobre terreno 
nivelado. Peso mínimo de 2.500kg (peso de embarque = máquina vazia). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 

 
04 

 

 

 

 

 

UNID. 

Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto nova, com 
levantamento realizado por “único” cilindro hidráulico acionado pelo 
controle remoto do trator, rodados internos articulados e deslocáveis para 
ajustes de espaçamentos, montada com 7 linhas pantográficas com 
espaçamento de 45cm para o plantio de culturas de verão. Com discos de 
corte de no mínimo 17” de articulação lateral, discos duplos 
desencontrados para deposição de adubo e discos duplos defasados ou 
duplos desencontrados para deposição da semente, com acionamento da 
distribuição de sementes na linha através de eixo cardan e reservatórios 
individuais com capacidade mínima de 30kg (40 Litros) cada. Sistema 
dosador de adubo FertiSystem e discos alveolados para semente. Sistema 
de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de transmissão) sendo 
a regulagem da distribuição de adubo e sementes efetuada através da 
combinação de engrenagens. Rodas limitadoras de profundidade com 
articulação para atuação independente e com regulagem de profundidade. 
Rodas compactadoras em formato de “V” com regulagem de ângulo e 
pressão. Capacidade mínima do reservatório de adubo de 741kg (656 
Litros). Peso mínimo de 2.800kg (peso de embarque = máquina vazia). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
4 

01 

 

 

 

 

 

UNID. 

Pulverizador agrícola de barras tratorizado hidráulico “novo”, montado nos 
três pontos do trator (3° ponto CAT. II) com tanque de polietileno de pelo 
menos 600 litros de capacidade com lavador de embalagem no 
reservatório principal e tanque auxiliar de água limpa para lavagem das 
mãos. Barras construídas em aço com comando hidráulico de abertura e 
levantamento, de acionamento mecânico, com no mínimo 16 metros 
(medidos de uma extremidade à outra), com marcador de linha de fábrica e 
3 partes dobráveis de cada lada da barra. Com porta bicos anti-gotejo tipo 
“Bi-Jet” montados em tubos de aço inox ou alumínio com espaçamento de 
50 centímetros entre si e com dois conjuntos de bicos e filtros de bico para 
pulverização. Bomba d’água do tipo “pistão e camisa” com no mínimo 3 
(três) pistões, modelo JP 75. Comando de acionamento da pulverização 
com no mínimo 4 vias para o desligamento da barra de pulverização em 4 
seções (duas seções para cada lado) e uma geral, com acionamento 
manual direto ou à cabo. Com filtro principal e filtros de linha sendo pelo 
menos um para cada seção de desligamento, com abastecedor de fábrica 
para o enchimento do tanque e escada lateral para acesso ao tanque 
principal. Entregue com cardan de fábrica. 
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5 02 

 

 

 

 

UNID. 

Distribuidor de fertilizantes, para produtos sólidos, transmissão através de 
cardan e caixas de engrenagens banhadas a óleo, para acionamento da 
esteira e discos rotativos, chassi reforçado de estrutura resistente, chapa 
estampada conformada de grande robustez e rigidez, engate regulável e 
oscilante, macaco de apoio regulável e móvel, com esteira moduladas de 
travessas de aço com no mínimo 80 cm de largura, ajuste de velocidade 
da esteira, através da troca de engrenagens, com capacidade mínima de 
5.500 kg, largura de distribuição variável de 7 a 16 metros, acionamento 
por tomada de força do trator, acionamento por corrente ASA 60, posicio-
nada na dianteira da máquina, com aliviador de esteira, abertura de com-
porta dosadora com regulagem de escala milimétrica de até 30 cm, disco 
de distribuição duplo, tipo prato, rodado em tandem, com eixo de rodas 
próxima ao centro de gravidade, pneus 7.50 x 16, com rodas aro 16, pintu-
ra PU de acordo com especificação de fábrica. 

 
 
 
6 

 
01 

 

 

UNID. 

Balança eletrônica para pesagem de bovinos com gaiola (gradil). 
Capacidade de pesagem de 2,0 tonelas, com barras de pesagem em aço e 
monitor eletrônico com suporte. Gaiola (gradil) construído em madeira de 
lei e com portões. Entregue completa (com gaiola e acessórios) e instalada 
(em local a ser definido dentro do território do Município de Chopinzinho-
PR). 

 
 
 
 
 
7 02 

 

 

 

UNID. 

Carreta Agrícola Forrageira Basculante nova, “tipo” caçamba (metálica em 
formato de “U”), com laterais fixas, tampa traseira com abertura vertical 
automática (basculante) e horizontal (lateral)  manual com dobradiças, 
trava lateral e fixação lateral após a abertura manual. Capacidade de carga 
mínima de 6.000kg e volume mínimo de 7 M³ (considerando sobre-tampa)., 
espessura minima das chapas laterais da caçamba de 2,65 mm. Rodado 
“tipo” tandem com rodas aros 16” e pneus com câmara 7.50-16 novos com 
capacidade para 10 lonas. Cabeçalho com engate rígido giratório e pé de 
apoio regulável e móvel para acoplamento ao trator. Basculamento por 
cilindro hidráulico telescópico acionado pelo comando hidráulico do trator, 
com ângulo mínimo de 43°. 

 
 
 
 
8 01 

 

 

UNID. 

Perfurador de solo “novo” para trator agrícola de pneus, acoplamento ao 
terceiro ponto, com pelo menos 3 regulagens de altura (na estrutura 
principal), estrutura em aço tubular, acionamento direto pela tomada de 
força do trator, através de eixo cardan com embreagem. Sistema de 
alinhamento vertical da broca automático. Equipamento “novo” com “pelo 
menos” duas (2) brocas de perfuração, sendo uma de 9” e outra de 12”. 
Com jogo de pinos completo para o acoplamento e desacoplamento ao 
trator. 

 
 
 
 
 
9 

 
 

01 

 

 

 

UNID. 

Distribuidor de fertilizantes e corretivos sólidos de arrasto “novo”, com 
sistema de lançamento lateral através de turbina de ar, com acionamento 
através da tomada de força do trator. Bico de saída (direcionador do 
produto) articulado com regulagem do ângulo de lançamento através de 
cilindro hidráulico acionado pelo controle remoto do trator e sistema 
dosador, com esteira central. Capacidade mínima de carga de 2.000kg, 
rodado tipo “tandem” com rodas aro 16” e pneus com câmara novos. Com 
pé de apoio regulável e móvel para acoplamento ao trator e com pintura 
original de fábrica. 

 
 

 
 

 Plaina/lâmina agrícola traseira, para acoplamento em trator agrícola de 
pneus (terceiro ponto CAT. II), com deslocamento lateral da lâmina no 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

F
C

9-
02

B
E

-E
7D

D
-5

4A
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

F
C

9-
02

B
E

-E
7D

D
-5

4A
9

1Doc:          107/180



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 5 de 17 

 

 

 

 
10 

 
02 

 

UNID. 

chassi, oscilação de ângulo vertical e horizontal de ataque da lâmina, giro 
de 180° (graus) para uso em marcha ré, com largura mínima da lâmina de 
2.200 milímetros e com pinos para acoplamento. 

 
 

11 
01 

 

UNID. 

Triturador de cama de aviário hidráulico, para acoplamento em trator 
agrícola de pneus (terceiro ponto CAT. II). Com acionamento através da 
tomada de força do trator (540 RPM) largura de corte de no mínimo de 
1,15 metros. 

 
 
 

12 
 

03 

 

 

UNID. 

Lâmina raspadora de aviário hidráulica traseira, para acoplamento em 
trator agrícola de pneus (terceiro ponto CAT. II). Equipamento destinado ao 
afastamento de cama das laterais de aviários, equipada com roda lateral 
de apoio para o acompanhamento de muretas e desvio automático de 
postes evitando o choque físico. Entregue completo, com Manual e 
Catálogo de Peças 

 
 
 
 

13 01 

 

 

UNID. 

Vassoura recolhedora para equipamento tipo minicarregadeira com 1 
(uma) vassoura lateral. Montada de fábrica com cerdas mistas 
(polipropileno e aço) na vassoura principal para a limpeza de aviários, com 
largura mínima da vassoura principal de 60 polegadas (1.524 milímetros) e 
vassoura lateral de cerdas de aço com regulagem de altura em relação ao 
solo. Com lâmina de desgaste da caçamba em aço e substituível. 
Capacidade volumétrica mínima da caçamba de 0,34 m³. Entregue 
completa e acoplada à máquina Marca Bobcat modelo S450 patrimônio do 
município (com ajustes e peças necessárias). 

5.1 Serão ofertados as máquinas e equipamentos, descritos acima, novos. 
5.2 As máquinas e equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a ga-

ragem da secretaria de viação e serviços urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-
Chopinzinho/PR. 

5.3 A manutenção das máquinas e equipamentos, será de inteira responsabilidade das 
associações de produtores, após a assinatura do termo de permissão e uso. 

5.4 A utilização das máquinas e equipamentos pelos associados, deverá seguir regimento 
estabelecido por cada associação de produtores, aprovada em assembleia geral para 
tal. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deve-
rão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV-Art. n.º 9,10,11 e 12 
da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 - Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor 
rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verifica-
ção “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
6.1.3 - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência 
de notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
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6.1.5 - Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à 
União;  
6.1.6 - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
6.1.7 - Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
6.1.8 - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
6.1.9 - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal;  
6.1.10 - apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do proje-
to;  
6.1.11 - Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de sila-
gem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
 
 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos com-
plementares. 
6.2 – Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, 
devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente 
subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 – O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limita-
das aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de con-
vênio específicos. 

 

 

 

7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 – Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas 
ou equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, 
(portaria em anexo):  

1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão 
ao PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na 
categoria de AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibili-
dade de contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido 
possa realizar nas propriedades. 

 7.2 - As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 
7.3 – Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR 
(Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural). 
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8 DA HABILITAÇÃO  
8.1 – As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  
8.1.1 – Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos 
equipamentos. 
8.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 – Consultas: 
8.1.8.1 – A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 
de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - 
Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a 
Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS: 
9.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
9.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
9.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
9.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
9.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
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9.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
9.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
9.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
9.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 

10- DAS METAS E INDICADORES  
10.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

10.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresen-
tando notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício 
anterior; 
10.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais 
no Município;  
10.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 
como no ISSQN; 
10.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem 
como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de en-
tressafra;  
10.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto 
ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com 
parceria de outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções téc-
nicas recebidas;  
10.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

 
11 - DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
11.1 - Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvi-
mento Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, in-
clusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2- Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas se-
des das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do 
Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 
da LC 110/2019). 
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11.3-Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financei-
ra, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obedi-
ência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais 
atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 

 

12- DA VALIDADE 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
13-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
13.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas per-
tinente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  

13.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação da interessada.  
13.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigên-
cias deste edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às nor-
mas e condições fixadas;  
13.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, 
revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devi-
damente informada.  
13.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis in-
deferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comuni-
cação aos interessados. 
13.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor re-
curso à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos.  

14-DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1-Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor re-
curso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei n.º 
8.666/1993.  
14.2-O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  
14.3-O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 
às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   
14.4-O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
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14.5-Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-
ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impug-
nar o ato convocatório do Chamamento.  
14.6-Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-
vos prazos legais.  
14.7-Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade previs-
ta no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  
14.8-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
cerramento do Chamamento.  
14.9-Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 
agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no en-
dereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   
14.10-Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recur-
sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados 
com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11-As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-
tamente informal.  
 
15-DAS PENALIDADES 
15.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pe-
nalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer 
cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devida-
mente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refe-
re a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa 
correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equi-
pamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Cre-
denciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do 
art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competên-
cia do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções pre-
vistas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência ex-
clusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da 
penalidade.   

16-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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 16.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto.  
16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

16.2.1-“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

16.2.2-“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contra-
to;  

16.2.3-“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  

16.2.4-“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

16.2.5-“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objeti-
vo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
17-DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
17.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
17.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

17.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
17.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
17.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 
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17.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
17.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
 
18-DA FISCALIZAÇÃO 
18.1-A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores: 
                   -Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
                   -Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 

19-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 19.1-O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, 
e pressupõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de 
participação dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos 
oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de quali-
dade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 
19.2-Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, 
por ilegalidade;  
19.3-Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

 

 
 

Chopinzinho (PR), 10 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

 
 
 
 

ANEXO I 
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(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº **/2021 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE ___. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 

 

1.1.1 - equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

 

2.1 - A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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3.1 - O CONCEDENTE se compromete a: 
 

3.1.1 - Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

3.2 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 

 

3.2.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

3.2.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

3.2.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 

3.2.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 

3.2.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

3.2.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

3.2.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 

3.2.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 

3.2.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

3.2.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de onera-
ção ou garantia. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS E INDICADORES  
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4.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

4.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

4.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  

4.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 

4.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

4.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  

4.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  

4.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

4.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 – A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO 
6.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela cons-
tatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento inde-
pendente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

7.1 – Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 

7.2 – Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a dispo-
nibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propri-
edades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 

7.3 – Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato funda-
mentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem 
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técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação elei-
toral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores 
ou entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 - Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos in-
cisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 – Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSI-
ONÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do Município; 
9.1.3 - A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 – O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses es-
tabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressa-
mente conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  

10.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 
11.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previs-
tas neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as par-
tes, por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade admi-
nistrativa. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2021. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

Testemunhas: 
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  Memorando 8- 588/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 24/03/2022 às 11:42:31

 

Em face às alterações promovidas no termo de referência encaminho nova minuta para análise.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_XX_2022.pdf

EDITAL_REFORMULADO_XXX_2022_PERMISSAO_DE_USO_CONVENIO_576_2021.pdf
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REPBUBLICAÇÃO DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, até as 
17:00 horas do dia XX/XX/2022, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Associações de Produtores 
Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A 
íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2022 
 
 

1. OBJETO 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho, estabelece: (anexo) 
 a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, 
inc. VI); e, 
 b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso 
de bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa (art. 5º, 
inc. I). 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, inciso VIII, e 
artigo 50º da LC n.º 110/2019). 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, pactuou com o Governo do Estado do Paraná, através 
da secretaria de estado da agricultura-SEAB, o convênio n.º 576/2021, (em anexo), para aquisição de má-
quinas e equipamentos agrícolas. 
CONSIDERANDO que o processo licitatório encontra-se em curso. 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de 
produtores que necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de serviços nas peque-
nas propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas rurais, bem como das 
atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de máquinas e equipamen-
tos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para viabilização do seu uso, essa Secreta-
ria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e Equipamentos para produtores rurais, através de Asso-
ciações, conforme relação a seguir. 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 110/2019, prevê o repasse de tais equipamentos para as 
associações de produtores, através de termos de permissão de uso, após a seleção das mesmas em edital 
de chamamento público para tal. 
CONSIDERANDO que por se tratar de máquinas/equipamentos novos, entendemos ser dispensável a ava-
liação prévia, conforme Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

   Art. 50 º -  A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associa-
ções, fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento 
Rural, será destinada à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroin-
dustriais e de produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que 
queiram ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 

  
 
Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento  das referidas máquinas e implementos,  

para repasse para as associações de produtores do município de Chopinzinho. 
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A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento Público para que 
os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial. 

 
 

3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, 
através do Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associações de Produto-
res Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situadas em todo o 
território do Município de Chopinzinho. 
 
5 BENS  OFERTADOS  

 
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

1 03 UNID. Trator Agrícola de pneus “novo” plataformado, com tração 4x4 e potência de 
80 CV. Transmissão sincronizada com pelo menos 8 marchas à frente e pelo 
menos 4 marchas à ré e no máximo com 12 marchas à frente e 12 marchas à 
ré com acionamento através de alavancas laterais, sistema de tração central e 
bloqueio do diferencial traseiro com acionamento mecânico. Sistema 
hidráulico com vazão de no mínimo 40L/minuto com pelo menos 2 válvulas de 
controle remoto de dupla ação, capacidade mínima de levantamento nos três 
pontos de 2.500 KG com controle mecânico de posição e profundidade. 
Tomada de força independente com pelo menos uma opção de velocidade 
sendo essa de 540 RPM e potência da TDP acima de 68 CV. Rodado 
dianteiro com pneus 12.4–24 R1 e traseiro com pneus 18.4–30 R1 de 
construção “diagonal” (convencional), sendo os traseiros com no mínimo 10 
lonas, com possibilidade de ajustes de bitola no eixo dianteiro e traseiro. 
Capacidade do tanque de combustível de no “mínimo” 79 litros (considerando 
apenas o tanque principal). Com acelerador manual e também a pedal. Com 
estrutura de proteção contra capotamento (ROPS). Entregue com terceiro 
ponto original de fábrica, lastro máximo de pesos metálicos dianteiros e 
traseiros original de fábrica, Manual do Operador, Catálogo de Peças e 
Entrega Técnica. 

2 01 UNID. Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto “nova”, com rodados 
articulados, com levantamento através do controle remoto do trator, montada 
com 17 linhas pantográficas para culturas de inverno (semeadeira) com 
espaçamento entre linhas de 17 centímetros. Deposição de sementes e 
adubo com discos duplos defasados ou discos duplos, com rodas limitadoras 
de profundidade (2 por linha) com regulagem de ângulo de abertura e 
profundidade. Sistema dosador de adubo FertiSystem e rotor acanalado para 
as sementes. Sistema de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de 
transmissão) sendo a regulagem da distribuição de adubo  através da 
combinação de engrenagens. Capacidade mínima do reservatório de 
sementes de 332kg (443 Litros) e mínima do reservatório de adubo de 580kg 
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(513 Litros). Altura máxima do equipamento de “2.050mm”, estando o 
equipamento abaixado e em repouso sobre terreno nivelado. Peso mínimo de 
2.500kg (peso de embarque = máquina vazia). Entregue com contrapesos (se 
disponível), com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

3 04 UNID. Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto nova, com levantamento 
realizado por “único” cilindro hidráulico acionado pelo controle remoto do 
trator, rodados internos articulados e deslocáveis para ajustes de 
espaçamentos, montada com 7 linhas pantográficas com espaçamento de 
45cm para o plantio de culturas de verão. Com discos de corte de no mínimo 
17” de articulação lateral, discos duplos desencontrados para deposição de 
adubo e discos duplos defasados ou duplos desencontrados para deposição 
da semente, com acionamento da distribuição de sementes na linha através 
de eixo cardan e reservatórios individuais com capacidade mínima de 30kg 
(40 Litros) cada. Sistema dosador de adubo FertiSystem e discos alveolados 
para semente. Sistema de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de 
transmissão) sendo a regulagem da distribuição de adubo e sementes 
efetuada através da combinação de engrenagens. Rodas limitadoras de 
profundidade com articulação para atuação independente e com regulagem 
de profundidade. Rodas compactadoras em formato de “V” com regulagem de 
ângulo e pressão. Capacidade mínima do reservatório de adubo de 741kg 
(656 Litros). Peso mínimo de 2.800kg (peso de embarque = máquina vazia) 
Entregue com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

4 01 UNID. Pulverizador agrícola de barras tratorizado hidráulico “novo”, montado nos três 
pontos do trator (3° ponto CAT. II) com tanque de polietileno de pelo menos 
600 litros de capacidade com lavador de embalagem no reservatório principal 
e tanque auxiliar de água limpa para lavagem das mãos. Barras construídas 
em aço com comando hidráulico de abertura e levantamento, de acionamento 
mecânico, com no mínimo 16 metros (medidos de uma extremidade à outra), 
com marcador de linha de fábrica e 3 partes dobráveis de cada lada da barra. 
Com porta bicos anti-gotejo tipo “Bi-Jet” montados em tubos de aço inox ou 
alumínio com espaçamento de 50 centímetros entre si e com dois conjuntos 
de bicos e filtros de bico para pulverização. Bomba d’água do tipo “pistão e 
camisa” com no mínimo 3 (três) pistões, modelo JP 75. Comando de 
acionamento da pulverização com no mínimo 4 vias para o desligamento da 
barra de pulverização em 4 seções (duas seções para cada lado) e uma geral, 
com acionamento manual direto ou à cabo. Com filtro principal e filtros de 
linha sendo pelo menos um para cada seção de desligamento, com 
abastecedor de fábrica para o enchimento do tanque e escada lateral para 
acesso ao tanque principal. Entregue com cardan de fábrica, Manual, 
Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

5 02 UNID. Distribuidor de fertilizantes, para produtos sólidos, transmissão através de 
cardan e caixas de engrenagens banhadas a óleo, para acionamento da estei-
ra e discos rotativos, chassi reforçado de estrutura resistente, chapa estam-
pada conformada de grande robustez e rigidez, engate regulável e oscilante, 
macaco de apoio regulável e móvel, com esteira moduladas de travessas de 
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aço com no mínimo 80 cm de largura, ajuste de velocidade da esteira, através 
da troca de engrenagens, com capacidade mínima de 5.500 kg, largura de 
distribuição variável de 7 a 16 metros, acionamento por tomada de força do 
trator, acionamento por corrente ASA 60, posicionada na dianteira da máqui-
na, comaliviador de esteira, abertura de comporta dosadora com regulagem 
de escala milimétrica de até 30 cm, disco de distribuição duplo, tipo prato, 
rodado em tandem, com eixo de rodas próxima ao centro de gravidade, pneus 
7.50 x 16, com rodas aro 16, pintura PU de acordo com especificação de fá-
brica. 

6 01 UNID. Balança eletrônica para pesagem de bovinos com gaiola (gradil). Capacidade 
de pesagem de 2,0 tonelas, com barras de pesagem em aço e monitor 
eletrônico com suporte. Gaiola (gradil) construído em madeira de lei e com 
portões. Entregue completa (com gaiola e acessórios) e instalada (em local a 
ser definido dentro do território do Município de Chopinzinho-PR) com Manual 
de Instruções. 

7 02 UNID. Carreta Agrícola Forrageira Basculante nova, “tipo” caçamba (metálica em 
formato de “U”), com laterais fixas, tampa traseira com abertura vertical 
automática (basculante) e horizontal (lateral)  manual com dobradiças, trava 
lateral e fixação lateral após a abertura manual. Capacidade de carga mínima 
de 6.000kg e volume mínimo de 7 M³ (considerando sobre-tampa)., espessura 
minima das chapas laterais da caçamba de 2,65 mm. Rodado “tipo” tandem 
com rodas aros 16” e pneus com câmara 7.50-16 novos com capacidade para 
10 lonas. Cabeçalho com engate rígido giratório e pé de apoio regulável e 
móvel para acoplamento ao trator. Basculamento por cilindro hidráulico 
telescópico acionado pelo comando hidráulico do trator, com ângulo mínimo 
de 43°. 

8 01 UNID. Perfurador de solo “novo” para trator agrícola de pneus, acoplamento ao 
terceiro ponto, com pelo menos 3 regulagens de altura (na estrutura principal), 
estrutura em aço tubular, acionamento direto pela tomada de força do trator, 
através de eixo cardan com embreagem. Sistema de alinhamento vertical da 
broca automático. Equipamento “novo” com “pelo menos” duas (2) brocas de 
perfuração, sendo uma de 9” e outra de 12”. Com jogo de pinos completo para 
o acoplamento e desacoplamento ao trator. Entregue com Manual e Catálogo 
de Peças. 

9 01 UNID. Distribuidor de fertilizantes e corretivos sólidos de arrasto “novo”, com sistema 
de lançamento lateral através de turbina de ar, com acionamento através da 
tomada de força do trator. Bico de saída (direcionador do produto) articulado 
com regulagem do ângulo de lançamento através de cilindro hidráulico 
acionado pelo controle remoto do trator e sistema dosador, com esteira 
central. Capacidade mínima de carga de 2.000kg, rodado tipo “tandem” com 
rodas aro 16” e pneus com câmara novos. Com pé de apoio regulável e móvel 
para acoplamento ao trator e com pintura original de fábrica. Entregue 
completo (com acessórios se disponível), com Manual, Catálogo de Peças e 
Entrega Técnica. 
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10 02 UNID. Plaina/lâmina agrícola traseira, para acoplamento em trator agrícola de pneus 
(terceiro ponto CAT. II), com deslocamento lateral da lâmina no chassi, 
oscilação de ângulo vertical e horizontal de ataque da lâmina, giro de 180° 
(graus) para uso em marcha ré, com largura mínima da lâmina de 2.200 
milímetros e com pinos para acoplamento. Entregue completo, com Manual e 
Catálogo de Peças. 

11 01 UNID. Triturador de cama de aviário hidráulico, para acoplamento em trator agrícola 
de pneus (terceiro ponto CAT. II). Com acionamento através da tomada de 
força do trator (540 RPM) largura de corte de no mínimo de 1,15 metros. 
Entregue completo, com Manual e Catálogo de Peças 

12 03 UNID. Lâmina raspadora de aviário hidráulica traseira, para acoplamento em trator 
agrícola de pneus (terceiro ponto CAT. II). Equipamento destinado ao 
afastamento de cama das laterais de aviários, equipada com roda lateral de 
apoio para o acompanhamento de muretas e desvio automático de postes 
evitando o choque físico. Entregue completo, com Manual e Catálogo de 
Peças 

13 01 UNID. Vassoura recolhedora para equipamento tipo minicarregadeira com 1 (uma) 
vassoura lateral. Montada de fábrica com cerdas mistas (polipropileno e aço) 
na vassoura principal para a limpeza de aviários, com largura mínima da 
vassoura principal de 60 polegadas (1.524 milímetros) e vassoura lateral de 
cerdas de aço com regulagem de altura em relação ao solo. Com lâmina de 
desgaste da caçamba em aço e substituível. Capacidade volumétrica mínima 
da caçamba de 0,34 m³. Entregue completa e acoplada à máquina Marca 
Bobcat modelo S450 patrimônio do município (com ajustes e peças 
necessárias), com Manual e Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

5.1 Serão ofertados as máquinas e equipamentos, descritos acima, novos. 
5.2 As máquinas e equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da secretaria 
de viação e serviços urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883- 
Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas e equipamentos, será de inteira responsabilidade das associações de 
produtores, após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas e equipamentos pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido por 
cada associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor rural, 
pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deverão observar, 
quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV-Art. n.º 9,10,11 e 12 da Lei Complementar 
n.º 110/2019) 
6.1.1 - Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município; 
6.1.2 - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor rural, sendo 
facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verificação “in loco”, para fins 
de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor; 
6.1.3 - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência de notas 
fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à aptidão do produtor 
ou entidade parceira; 

1Doc:          128/180



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

Página 6 de 17 
 

 

 

6.1.4 - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
de Chopinzinho; 
6.1.5 - Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à União; 
6.1.6 - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 
6.1.7 - Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou 
públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
6.1.8 - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais; 
6.1.9 - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição Federal; 
6.1.10 - apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do projeto; 
6.1.11 - Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem e fe-
nação para alimentação dos animais no período de entressafra. 
A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos complementares. 
6.2 – Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, devi-
damente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente subscrito 
pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 – O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limitadas aos 
recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio específicos. 
 
7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1 – Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas ou equi-
pamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, (portaria em anexo): 

1º) Associação que possuir maior número de associados. 

2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), 
ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de AGRICULTURA 
FAMILIAR. 

3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de contrata-
ção de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar nas propriedades. 

7.2 - As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresentarem solici-
tação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a vida útil do bem, e 
os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 

7.3 – Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR (Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Rural). 

 
8 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1 – As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público deverão 
apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionados à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos: 

8.1.1 – Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos equipamen-
tos. 

8.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 

8.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
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8.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 

8.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 

8.1.6 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

8.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 

8.1.8 – Consultas: 

8.1.8.1 – A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; 
CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de 
Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 

8.1.8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 

8.1.8.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU MÁQUI-
NAS: 

9.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades definidos 
em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao contido em seu ES-
TATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

9.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará sob sua 
responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

9.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para o per-
feito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 

9.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e credenciados 
pela diretoria. 

9.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negligente ou 
por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, ensejará a respon-
sabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 

9.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregulari-
dade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
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9.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar neces-
sário. 

9.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o bom uso 
do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e em últimas cir-
cunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 

9.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chamamento e 
da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

9.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou garan-
tia. 

10- DAS METAS E INDICADORES  
 
10.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

10.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas fiscais 
de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

10.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Município; 

10.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no ISSQN; 

10.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

10.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra; 

10.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 

10.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou 
públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 

10.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

 
11 - DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
11.1 - Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural de Cho-
pinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e 
Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 
79 da LC 110/2019). 
11.2- Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
11.3-Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamentado do 
Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técnica, ambiental, sani-
tária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da 
Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 
110/2019). 
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12- DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) dias, compreen-

didos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibilização do 
Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
 
13-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
13.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas pertinente ao 
presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, atra-
vés da comissão julgadora, a qual competirá: 
13.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação da interessada. 
13.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste edital, 
recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fixadas; 
13.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, 
revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada. 
13.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, nos 
órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 
13.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos. 
 
14-DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
14.1-Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993.  
 
14.2-O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), ou seu 
procurador(a);  
 
14.3-O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, direcio-
nado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 
1Doc.   
 
14.4-O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
 
14.5-Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qualquer pes-
soa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Chamamen-
to.  
 
14.6-Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais.  
 
14.7-Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, decidir sobre a 
petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  
 
14.8-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento do Cha-
mamento.  
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14.9-Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou 
pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   
 
14.10-Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
 
14.11-As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal.  
 
15-DAS PENALIDADES 
 
15.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes penalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusulas 
do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida 
pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Muni-
cipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e poden-
do a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

 
16-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
 
16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

16.2.1-“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  

16.2.2-“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  

16.2.3-“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabe-
lecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  

16.2.4-“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou 
afetar a execução do Termo de Contrato.  
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16.2.5-“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
 
17-DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 
17.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades definidos 
em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao contido em seu ES-
TATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

17.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará sob sua 
responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

17.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para o per-
feito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 

17.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e credencia-
dos pela diretoria. 

17.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negligente ou 
por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, ensejará a respon-
sabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

17.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregulari-
dade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

17.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar neces-
sário. 

17.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o bom 
uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e em últimas 
circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 

17.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chamamento e 
da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

17.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou ga-
rantia. 

18-DA FISCALIZAÇÃO 

18.1-A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores: 

                   -Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 

                   -Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 

19-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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19.1-O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e pressupõe a 
publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação dos interessados, as 
exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, 
as metas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumpri-
mento e demais normas pertinentes. 
 
19.2-Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente Credencia-
mento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade;  
 
19.3-Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

 

 
Chopinzinho (PR), __ de __________ de 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci  
Prefeito 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº **/2021 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE ___. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-
60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui denominado simplesmente Con-
cedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à 
Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzinho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, 
situada na Localidade de _______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CON-
CESSIONÁRIA, representada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG 
________, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 

 

1.1.1 - equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Patrimônio 
nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

2.1 - A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produtivo 
dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destinação, sob pena de 
responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - O CONCEDENTE se compromete a: 
 

3.1.1 - Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem des-
crito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

3.2 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 

3.2.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades definidos 
em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao contido em seu ES-
TATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

3.2.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará sob sua 
responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
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3.2.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para o 
perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garan-
tias pelo fabricante. 

3.2.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e credencia-
dos pela diretoria. 

3.2.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negligente ou 
por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, ensejará a respon-
sabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

3.2.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregula-
ridade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

3.2.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar ne-
cessário. 

3.2.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o bom 
uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e em últimas 
circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 

3.2.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chamamento e 
da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

3.2.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou ga-
rantia. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS E INDICADORES  

 

4.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

4.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas fiscais de 
venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

4.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Município;  

4.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no ISSQN; 

4.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

4.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elaboração de 
silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  

4.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  

4.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou 
públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

4.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
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5.1 – A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, podendo 
ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos das disposições 
contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvi-
mento Rural de Chopinzinho.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO 

6.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela constatação do 
cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento independente de aviso pré-
vio, consulta ou notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

7.1 – Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural de Cho-
pinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e 
Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros. (Art. 
79 - LC 110/2019). 

7.2 – Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibilização 
de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propriedades ou unidades 
produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de apuração de responsabilidade 
civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 

7.3 – Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamentado do 
Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técnica, ambiental, sani-
tária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da 
Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 
110/2019). 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 - Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes penalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusulas do 
presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Municí-
pio, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa correspondente 
a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada também 
sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 
da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da 
Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 
02 (dois) anos da penalidade.   

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 – Este Termo poderá ser rescindido: 
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9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSIONÁRIA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao Muni-
cípio; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do Município; 

9.1.3 - A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Termo de Permissão, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos norma-
tivos aplicáveis. 

9.1.4 – O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  

10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do 
Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a exe-
cução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 

11.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas neste 
Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por meio das 
regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir dúvi-
das e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 
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12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2022. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

Testemunhas: 
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Memorando 9- 588/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 24/03/2022 às 13:16:03

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

 Faço esses autos conclusos.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 10- 588/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/03/2022 às 14:10:58

Setores (CC):

SMAPMA, SMA-LC

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC, CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO CONVÊNIO 576/2021

 

I. Tratando-se apenas de acréscimo de equipamentos no edital, não há necessidade de nova manifestação jurídica;

II. Existindo outras alterações no edital, informar quais os itens foram alterados e retornar para análise jurídica.

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

IA
G

O
 V

O
R

A
C

O
S

K
I S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

60
E

-E
F

4E
-F

A
8E

-D
E

F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

60
E

-E
F

4E
-F

A
8E

-D
E

F
8

1Doc:          143/180



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 860E-EF4E-FA8E-DEF8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 28/03/2022 14:11:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/860E-EF4E-FA8E-DEF8

1Doc:          144/180



  Memorando 11- 588/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 30/03/2022 às 09:26:20
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REPBUBLICAÇÃO DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 8/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de quinze dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 8/2022 
 
 

1. OBJETO 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho, estabelece: (anexo) 
 a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, 
inc. VI); e, 
 b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso 
de bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa (art. 5º, 
inc. I). 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, inciso VIII, e 
artigo 50º da LC n.º 110/2019). 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, pactuou com o Governo do Estado do Paraná, através 
da secretaria de estado da agricultura-SEAB, o convênio n.º 576/2021, (em anexo), para aquisição de má-
quinas e equipamentos agrícolas. 
CONSIDERANDO que o processo licitatório encontra-se em curso. 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de 
produtores que necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de serviços nas peque-
nas propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas rurais, bem como das 
atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de máquinas e equipamen-
tos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para viabilização do seu uso, essa Secreta-
ria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e Equipamentos para produtores rurais, através de Asso-
ciações, conforme relação a seguir. 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 110/2019, prevê o repasse de tais equipamentos para as 
associações de produtores, através de termos de permissão de uso, após a seleção das mesmas em edital 
de chamamento público para tal. 
CONSIDERANDO que por se tratar de máquinas/equipamentos novos, entendemos ser dispensável a ava-
liação prévia, conforme Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

   Art. 50 º -  A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associa-
ções, fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento 
Rural, será destinada à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroin-
dustriais e de produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que 
queiram ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 

  
 
Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento  das referidas máquinas e implementos,  

para repasse para as associações de produtores do município de Chopinzinho. 
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A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento Público para que 
os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial. 

 
 

3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, 
através do Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associações de Produto-
res Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situadas em todo o 
território do Município de Chopinzinho. 
 
5 BENS  OFERTADOS  

 
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

1 03 UNID. Trator Agrícola de pneus “novo” plataformado, com tração 4x4 e potência de 
80 CV. Transmissão sincronizada com pelo menos 8 marchas à frente e pelo 
menos 4 marchas à ré e no máximo com 12 marchas à frente e 12 marchas à 
ré com acionamento através de alavancas laterais, sistema de tração central e 
bloqueio do diferencial traseiro com acionamento mecânico. Sistema 
hidráulico com vazão de no mínimo 40L/minuto com pelo menos 2 válvulas de 
controle remoto de dupla ação, capacidade mínima de levantamento nos três 
pontos de 2.500 KG com controle mecânico de posição e profundidade. 
Tomada de força independente com pelo menos uma opção de velocidade 
sendo essa de 540 RPM e potência da TDP acima de 68 CV. Rodado 
dianteiro com pneus 12.4–24 R1 e traseiro com pneus 18.4–30 R1 de 
construção “diagonal” (convencional), sendo os traseiros com no mínimo 10 
lonas, com possibilidade de ajustes de bitola no eixo dianteiro e traseiro. 
Capacidade do tanque de combustível de no “mínimo” 79 litros (considerando 
apenas o tanque principal). Com acelerador manual e também a pedal. Com 
estrutura de proteção contra capotamento (ROPS). Entregue com terceiro 
ponto original de fábrica, lastro máximo de pesos metálicos dianteiros e 
traseiros original de fábrica, Manual do Operador, Catálogo de Peças e 
Entrega Técnica. 

2 01 UNID. Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto “nova”, com rodados 
articulados, com levantamento através do controle remoto do trator, montada 
com 17 linhas pantográficas para culturas de inverno (semeadeira) com 
espaçamento entre linhas de 17 centímetros. Deposição de sementes e 
adubo com discos duplos defasados ou discos duplos, com rodas limitadoras 
de profundidade (2 por linha) com regulagem de ângulo de abertura e 
profundidade. Sistema dosador de adubo FertiSystem e rotor acanalado para 
as sementes. Sistema de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de 
transmissão) sendo a regulagem da distribuição de adubo  através da 
combinação de engrenagens. Capacidade mínima do reservatório de 
sementes de 332kg (443 Litros) e mínima do reservatório de adubo de 580kg 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

4E
6-

B
62

C
-8

A
41

-F
E

C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

4E
6-

B
62

C
-8

A
41

-F
E

C
5

1Doc:          148/180



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

Página 3 de 17 
 

 

 

(513 Litros). Altura máxima do equipamento de “2.050mm”, estando o 
equipamento abaixado e em repouso sobre terreno nivelado. Peso mínimo de 
2.500kg (peso de embarque = máquina vazia). Entregue com contrapesos (se 
disponível), com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

3 04 UNID. Semeadora adubadora de arrasto para plantio direto nova, com levantamento 
realizado por “único” cilindro hidráulico acionado pelo controle remoto do 
trator, rodados internos articulados e deslocáveis para ajustes de 
espaçamentos, montada com 7 linhas pantográficas com espaçamento de 
45cm para o plantio de culturas de verão. Com discos de corte de no mínimo 
17” de articulação lateral, discos duplos desencontrados para deposição de 
adubo e discos duplos defasados ou duplos desencontrados para deposição 
da semente, com acionamento da distribuição de sementes na linha através 
de eixo cardan e reservatórios individuais com capacidade mínima de 30kg 
(40 Litros) cada. Sistema dosador de adubo FertiSystem e discos alveolados 
para semente. Sistema de transmissão por correntes e engrenagens (caixa de 
transmissão) sendo a regulagem da distribuição de adubo e sementes 
efetuada através da combinação de engrenagens. Rodas limitadoras de 
profundidade com articulação para atuação independente e com regulagem 
de profundidade. Rodas compactadoras em formato de “V” com regulagem de 
ângulo e pressão. Capacidade mínima do reservatório de adubo de 741kg 
(656 Litros). Peso mínimo de 2.800kg (peso de embarque = máquina vazia) 
Entregue com Manual, Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

4 01 UNID. Pulverizador agrícola de barras tratorizado hidráulico “novo”, montado nos três 
pontos do trator (3° ponto CAT. II) com tanque de polietileno de pelo menos 
600 litros de capacidade com lavador de embalagem no reservatório principal 
e tanque auxiliar de água limpa para lavagem das mãos. Barras construídas 
em aço com comando hidráulico de abertura e levantamento, de acionamento 
mecânico, com no mínimo 16 metros (medidos de uma extremidade à outra), 
com marcador de linha de fábrica e 3 partes dobráveis de cada lada da barra. 
Com porta bicos anti-gotejo tipo “Bi-Jet” montados em tubos de aço inox ou 
alumínio com espaçamento de 50 centímetros entre si e com dois conjuntos 
de bicos e filtros de bico para pulverização. Bomba d’água do tipo “pistão e 
camisa” com no mínimo 3 (três) pistões, modelo JP 75. Comando de 
acionamento da pulverização com no mínimo 4 vias para o desligamento da 
barra de pulverização em 4 seções (duas seções para cada lado) e uma geral, 
com acionamento manual direto ou à cabo. Com filtro principal e filtros de 
linha sendo pelo menos um para cada seção de desligamento, com 
abastecedor de fábrica para o enchimento do tanque e escada lateral para 
acesso ao tanque principal. Entregue com cardan de fábrica, Manual, 
Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

5 02 UNID. Distribuidor de fertilizantes, para produtos sólidos, transmissão através de 
cardan e caixas de engrenagens banhadas a óleo, para acionamento da estei-
ra e discos rotativos, chassi reforçado de estrutura resistente, chapa estam-
pada conformada de grande robustez e rigidez, engate regulável e oscilante, 
macaco de apoio regulável e móvel, com esteira moduladas de travessas de 
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aço com no mínimo 80 cm de largura, ajuste de velocidade da esteira, através 
da troca de engrenagens, com capacidade mínima de 5.500 kg, largura de 
distribuição variável de 7 a 16 metros, acionamento por tomada de força do 
trator, acionamento por corrente ASA 60, posicionada na dianteira da máqui-
na, comaliviador de esteira, abertura de comporta dosadora com regulagem 
de escala milimétrica de até 30 cm, disco de distribuição duplo, tipo prato, 
rodado em tandem, com eixo de rodas próxima ao centro de gravidade, pneus 
7.50 x 16, com rodas aro 16, pintura PU de acordo com especificação de fá-
brica. 

6 01 UNID. Balança eletrônica para pesagem de bovinos com gaiola (gradil). Capacidade 
de pesagem de 2,0 tonelas, com barras de pesagem em aço e monitor 
eletrônico com suporte. Gaiola (gradil) construído em madeira de lei e com 
portões. Entregue completa (com gaiola e acessórios) e instalada (em local a 
ser definido dentro do território do Município de Chopinzinho-PR) com Manual 
de Instruções. 

7 02 UNID. Carreta Agrícola Forrageira Basculante nova, “tipo” caçamba (metálica em 
formato de “U”), com laterais fixas, tampa traseira com abertura vertical 
automática (basculante) e horizontal (lateral)  manual com dobradiças, trava 
lateral e fixação lateral após a abertura manual. Capacidade de carga mínima 
de 6.000kg e volume mínimo de 7 M³ (considerando sobre-tampa)., espessura 
minima das chapas laterais da caçamba de 2,65 mm. Rodado “tipo” tandem 
com rodas aros 16” e pneus com câmara 7.50-16 novos com capacidade para 
10 lonas. Cabeçalho com engate rígido giratório e pé de apoio regulável e 
móvel para acoplamento ao trator. Basculamento por cilindro hidráulico 
telescópico acionado pelo comando hidráulico do trator, com ângulo mínimo 
de 43°. 

8 01 UNID. Perfurador de solo “novo” para trator agrícola de pneus, acoplamento ao 
terceiro ponto, com pelo menos 3 regulagens de altura (na estrutura principal), 
estrutura em aço tubular, acionamento direto pela tomada de força do trator, 
através de eixo cardan com embreagem. Sistema de alinhamento vertical da 
broca automático. Equipamento “novo” com “pelo menos” duas (2) brocas de 
perfuração, sendo uma de 9” e outra de 12”. Com jogo de pinos completo para 
o acoplamento e desacoplamento ao trator. Entregue com Manual e Catálogo 
de Peças. 

9 01 UNID. Distribuidor de fertilizantes e corretivos sólidos de arrasto “novo”, com sistema 
de lançamento lateral através de turbina de ar, com acionamento através da 
tomada de força do trator. Bico de saída (direcionador do produto) articulado 
com regulagem do ângulo de lançamento através de cilindro hidráulico 
acionado pelo controle remoto do trator e sistema dosador, com esteira 
central. Capacidade mínima de carga de 2.000kg, rodado tipo “tandem” com 
rodas aro 16” e pneus com câmara novos. Com pé de apoio regulável e móvel 
para acoplamento ao trator e com pintura original de fábrica. Entregue 
completo (com acessórios se disponível), com Manual, Catálogo de Peças e 
Entrega Técnica. 
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10 02 UNID. Plaina/lâmina agrícola traseira, para acoplamento em trator agrícola de pneus 
(terceiro ponto CAT. II), com deslocamento lateral da lâmina no chassi, 
oscilação de ângulo vertical e horizontal de ataque da lâmina, giro de 180° 
(graus) para uso em marcha ré, com largura mínima da lâmina de 2.200 
milímetros e com pinos para acoplamento. Entregue completo, com Manual e 
Catálogo de Peças. 

11 01 UNID. Triturador de cama de aviário hidráulico, para acoplamento em trator agrícola 
de pneus (terceiro ponto CAT. II). Com acionamento através da tomada de 
força do trator (540 RPM) largura de corte de no mínimo de 1,15 metros. 
Entregue completo, com Manual e Catálogo de Peças 

12 03 UNID. Lâmina raspadora de aviário hidráulica traseira, para acoplamento em trator 
agrícola de pneus (terceiro ponto CAT. II). Equipamento destinado ao 
afastamento de cama das laterais de aviários, equipada com roda lateral de 
apoio para o acompanhamento de muretas e desvio automático de postes 
evitando o choque físico. Entregue completo, com Manual e Catálogo de 
Peças 

13 01 UNID. Vassoura recolhedora para equipamento tipo minicarregadeira com 1 (uma) 
vassoura lateral. Montada de fábrica com cerdas mistas (polipropileno e aço) 
na vassoura principal para a limpeza de aviários, com largura mínima da 
vassoura principal de 60 polegadas (1.524 milímetros) e vassoura lateral de 
cerdas de aço com regulagem de altura em relação ao solo. Com lâmina de 
desgaste da caçamba em aço e substituível. Capacidade volumétrica mínima 
da caçamba de 0,34 m³. Entregue completa e acoplada à máquina Marca 
Bobcat modelo S450 patrimônio do município (com ajustes e peças 
necessárias), com Manual e Catálogo de Peças e Entrega Técnica. 

5.1 Serão ofertados as máquinas e equipamentos, descritos acima, novos. 
5.2 As máquinas e equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da secretaria 
de viação e serviços urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883- 
Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas e equipamentos, será de inteira responsabilidade das associações de 
produtores, após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas e equipamentos pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido por 
cada associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor rural, 
pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deverão observar, 
quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV-Art. n.º 9,10,11 e 12 da Lei Complementar 
n.º 110/2019) 
6.1.1 - Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município; 
6.1.2 - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor rural, sendo 
facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verificação “in loco”, para fins 
de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor; 
6.1.3 - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência de notas 
fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à aptidão do produtor 
ou entidade parceira; 
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6.1.4 - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
de Chopinzinho; 
6.1.5 - Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à União; 
6.1.6 - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 
6.1.7 - Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou 
públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
6.1.8 - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais; 
6.1.9 - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição Federal; 
6.1.10 - apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do projeto; 
6.1.11 - Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem e fe-
nação para alimentação dos animais no período de entressafra. 
A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos complementares. 
6.2 – Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, devi-
damente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente subscrito 
pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 – O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limitadas aos 
recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio específicos. 
 
7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1 – Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas ou equi-
pamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, (portaria em anexo): 

1º) Associação que possuir maior número de associados. 

2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF), 
ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de AGRICULTURA 
FAMILIAR. 

3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de contrata-
ção de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar nas propriedades. 

7.2 - As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresentarem solici-
tação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a vida útil do bem, e 
os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 

7.3 – Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR (Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Rural). 

 
8 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1 – As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público deverão 
apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionados à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos: 

8.1.1 – Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos equipamen-
tos. 

8.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 

8.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
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8.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 

8.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 

8.1.6 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

8.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 

8.1.8 – Consultas: 

8.1.8.1 – A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes Inidôneos; 
CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de 
Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 

8.1.8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 

8.1.8.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU MÁQUI-
NAS: 

9.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades definidos 
em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao contido em seu ES-
TATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

9.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará sob sua 
responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

9.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para o per-
feito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 

9.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e credenciados 
pela diretoria. 

9.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negligente ou 
por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, ensejará a respon-
sabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 

9.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregulari-
dade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

4E
6-

B
62

C
-8

A
41

-F
E

C
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

4E
6-

B
62

C
-8

A
41

-F
E

C
5

1Doc:          153/180



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

Página 8 de 17 
 

 

 

9.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar neces-
sário. 

9.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o bom uso 
do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e em últimas cir-
cunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 

9.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chamamento e 
da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

9.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou garan-
tia. 

10- DAS METAS E INDICADORES  
 
10.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

10.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas fiscais 
de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

10.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Município; 

10.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no ISSQN; 

10.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

10.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra; 

10.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 

10.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou 
públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 

10.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

 
11 - DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
11.1 - Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural de Cho-
pinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e 
Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 
79 da LC 110/2019). 
11.2- Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
11.3-Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamentado do 
Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técnica, ambiental, sani-
tária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da 
Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 
110/2019). 
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12- DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) dias, compreen-

didos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibilização do 
Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
 
13-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
13.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas pertinente ao 
presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, atra-
vés da comissão julgadora, a qual competirá: 
13.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação da interessada. 
13.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste edital, 
recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fixadas; 
13.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, 
revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada. 
13.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos 
estipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, nos 
órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessados. 
13.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos. 
 
14-DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
14.1-Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993.  
 
14.2-O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), ou seu 
procurador(a);  
 
14.3-O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, direcio-
nado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 
1Doc.   
 
14.4-O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
 
14.5-Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qualquer pes-
soa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Chamamen-
to.  
 
14.6-Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais.  
 
14.7-Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, decidir sobre a 
petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  
 
14.8-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento do Cha-
mamento.  
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14.9-Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou 
pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   
 
14.10-Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
 
14.11-As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal.  
 
15-DAS PENALIDADES 
 
15.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes penalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusulas 
do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida 
pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Muni-
cipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e poden-
do a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

 
16-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
16.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
 
16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

16.2.1-“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  

16.2.2-“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  

16.2.3-“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabe-
lecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  

16.2.4-“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou 
afetar a execução do Termo de Contrato.  
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16.2.5-“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
 
17-DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 
17.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades definidos 
em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao contido em seu ES-
TATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

17.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará sob sua 
responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 

17.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para o per-
feito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 

17.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e credencia-
dos pela diretoria. 

17.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negligente ou 
por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, ensejará a respon-
sabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

17.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregulari-
dade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

17.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar neces-
sário. 

17.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o bom 
uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e em últimas 
circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 

17.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chamamento e 
da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

17.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou ga-
rantia. 

18-DA FISCALIZAÇÃO 

18.1-A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores: 

                   -Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 

                   -Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 

19-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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19.1-O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e pressupõe a 
publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação dos interessados, as 
exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, 
as metas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumpri-
mento e demais normas pertinentes. 
 
19.2-Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente Credencia-
mento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade;  
 
19.3-Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

 

 
Chopinzinho (PR), 30 de março de 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci  
Prefeito 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº **/2021 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE ___. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-
60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui denominado simplesmente Con-
cedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à 
Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzinho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, 
situada na Localidade de _______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CON-
CESSIONÁRIA, representada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG 
________, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 

 

1.1.1 - equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Patrimônio 
nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

2.1 - A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produtivo 
dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destinação, sob pena de 
responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - O CONCEDENTE se compromete a: 
 

3.1.1 - Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem des-
crito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

3.2 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 

3.2.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades definidos 
em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao contido em seu ES-
TATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 

3.2.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará sob sua 
responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
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3.2.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para o 
perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garan-
tias pelo fabricante. 

3.2.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e credencia-
dos pela diretoria. 

3.2.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negligente ou 
por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, ensejará a respon-
sabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  

3.2.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregula-
ridade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 

3.2.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar ne-
cessário. 

3.2.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o bom 
uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e em últimas 
circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 

3.2.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chamamento e 
da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 

3.2.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou ga-
rantia. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS E INDICADORES  

 

4.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

4.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas fiscais de 
venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 

4.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Município;  

4.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no ISSQN; 

4.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

4.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elaboração de 
silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  

4.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  

4.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou 
públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

4.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
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5.1 – A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, podendo 
ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos das disposições 
contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvi-
mento Rural de Chopinzinho.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO 

6.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela constatação do 
cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento independente de aviso pré-
vio, consulta ou notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

7.1 – Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural de Cho-
pinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e 
Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros. (Art. 
79 - LC 110/2019). 

7.2 – Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibilização 
de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propriedades ou unidades 
produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de apuração de responsabilidade 
civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 

7.3 – Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamentado do 
Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técnica, ambiental, sani-
tária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da 
Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 
110/2019). 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 - Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes penalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusulas do 
presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Municí-
pio, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa correspondente 
a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  

c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada também 
sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 
da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da 
Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 
02 (dois) anos da penalidade.   

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 – Este Termo poderá ser rescindido: 
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9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSIONÁRIA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao Muni-
cípio; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do Município; 

9.1.3 - A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Termo de Permissão, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos norma-
tivos aplicáveis. 

9.1.4 – O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  

10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
10.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou na execução do 
Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabelecer critérios em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamento ou afetar a exe-
cução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 

11.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas neste 
Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por meio das 
regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir dúvi-
das e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não resolvidas de 
comum acordo entre as partes. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 
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12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2022. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

Testemunhas: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 14E6-B62C-8A41-FEC5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 30/03/2022 09:37:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/14E6-B62C-8A41-FEC5
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  Memorando 12- 588/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/03/2022 às 10:01:34

 

Segue publicações do Aviso.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 8-2022

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 8/2022
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da
publicação deste Edital, pelo período de quinze dias,
CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de
Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar
interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de
Uso de Bens Móveis. A íntegra do Edital encontra-se
disponível no endereço eletrônico:
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do
Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 –
2503.
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:B09DA2BE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 31/03/2022. Edição 2488 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
                 31 de março de 2022Publicações legaisB10

 Edição nº 8110
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.188, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a atualização da tarifa pública do serviço 
de Transporte Coletivo Urbano no Município de Pato 
Branco e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “i”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com 
fundamento nas disposições do Contrato nº 180/2017/GP, firmado entre o Município de Pato Branco e o 
Consórcio Tupã;  
Considerando as deliberações constantes na Ata nº 001, de 28 de março de 2022, da Câmara Técnica 
de Trânsito do Transporte e Mobilidade Urbana, sobre o aumento dos custos do serviço de transporte 
coletivo; e 
Considerando a necessidade de restabelecimento da equação econômico-financeira inicialmente 
contratada entre o Município de Pato Branco e o Consórcio Tupã; 
DECRETA:   
Art. 1º Fica estabelecido o valor da tarifa pública do Transporte Coletivo Urbano, em R$ 4,00 (quatro 
reais). 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 8.543, de 16 de setembro de 2019. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 4 de abril de 2022.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 29 de março de 2022. 
                 ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 
   MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.185, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 
Abre crédito suplementar no exercício de 2022, 
no valor de R$ 1.876.000,00 (um milhão, 
oitocentos e setenta e seis mil reais). 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei Municipal nº 5.806, de 1º de setembro de 2021; 
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.876.000,00 (um milhão, 
oitocentos e setenta e seis mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor R$ 

06 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA   
15 Urbanismo   
15.452 Serviços Urbanos   
15.452.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento   

2.021 
Manutenção das atividades do Departamento de 
Engenharia e Obras 

  

4.4.90.51 - 000 (416) Obras e instalações 626.000,00 
06.05 DEPARTAMENTO DE TRANSITO   
26 Transporte   
26.782 Transporte Rodoviário   
26.782.0021 Trânsito   

2.032 
Manutenção das Atividades da Coordenadoria de 
Trânsito 

  

3.1.91.13 - 510 (480) Obrigações Patronais 150.000,00 

07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

  

07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.361.039 Manutenção do Ensino   

1.041 
Construir, Reformar, Ampliar e Gerenciar Unidades 
Escolares 

  

4.4.90.51 – 104 (1669) Obras e Instalações 200.000,00 
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental   
3.3.90.36 – 104 (1688) Outros Serviços de Terceiros -  PF 300.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.01 ATENÇÃO BÁSICA   
10 Saúde   

 

 

 

10.301 Atenção Básica   
10.301.0043 Manutenção da Saúde   

2.122 
Manutenção do Programa Agentes Comunitários de 
Saúde - ACS 

  

3.1.90.13 – 494 (1379) Contribuições Patronais 200.000,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10 Saúde   
10.304 Vigilância Sanitária   
10.304.0043 Manutenção da Saúde   

2.131 
Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária, 
Ambiental e Saúde do Trabalhador 

  

3.1.90.11 – 494 (1513) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 300.000,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10 Saúde   
10.305 Vigilância Epidemiológica   
10.305.0043 Manutenção da Saúde   
2.124 Manutenção do Programa Agentes Endêmicos   
3.1.91.13 – 494 (1553) Obrigações Patronais 100.000,00 

TOTAL 1.876.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de saldo do superávit financeiro de 2021 e de anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias, conforme a seguir especificado: 
I - anulação parcial/total de dotações orçamentárias: 

Código Especificação Valor R$ 

07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

  

07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.361.0039 Manutenção do Ensino   
2.390 Aquisição de Alimentação para Ensino Fundamental   
3.3.90.32 – 104 (1700) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 200.000,00 
07.03 DEPARTAMENTO DE ENSINO   
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental   
12.361.0039 Manutenção do Ensino   
2.276 Manutenção do Ensino Fundamental   
3.1.90.16 – 104 (1789) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100.000,00 
3.1.91.13 – 104 (1792) Obrigações Patronais 200.000,00 

SUBTOTAL 500.000,00 
II - saldo do superávit financeiro de 2021: 

Código Especificação Valor R$ 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 600.000,00 
510 Taxas – Exercício Poder de Polícia 150.000,00 
000 Recursos Ordinários (Livres) 626.000,00 

SUBTOTAL 1.376.000,00 
TOTAL 1.876.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 25 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.186, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

Abre crédito suplementar no exercício de 2022, 
no valor de R$ 1.275.000,00 (um milhão, 
duzentos e setenta e cinco mil reais) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 1.275.000,00 (um milhão, 
duzentos e setenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

 

 

 

Código Especificação Valor R$ 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção do Ensino  
2.254 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental  

4.4.90.52 – 104 (1693) Equipamentos e Material Permanente 500.000,00 

12.365 Ensino Infantil  
12.365.0039 Manutenção do Ensino  
2.095 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  

4.4.90.52 – 103 (1730) Equipamentos e Material Permanente 500.000,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
12.02 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL  
18 Gestão Ambiental  
18.541 Preservação e Conservação Ambiental  
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente  
2.076 Manutenção das atividades do Departamento de Meio 

Ambiente 
 

4.4.90.52 – 884 Equipamentos e Material Permanente 75.000,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER  
27 Desporto e Lazer  
27.812 Desporto Comunitário  
27.812.0041 Manutenção do Esporte  
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de 

Esporte e Lazer 
 

3.3.90.39 – 000 (1192) Outros Serviços de Terceiros – PJ 200.000,00 

TOTAL 1.275.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes do saldo de superávit financeiro de 2021 e de anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias, conforme a seguir especificado:  
I- saldo de superávit financeiro de 2021: 

Código Especificação Valor R$ 
884 Aquisição Veículo Pick Up - Meio Ambiente - Convênio 177/2022 SEDU 75.000,00 

II- anulação parcial/total de dotações orçamentárias: 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
12 Educação   
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção do Ensino  
2.093 Aquisição de Uniformes para alunos da rede municipal  

3.3.90.32 – 000 (1672) Material, bem ou serviços para distribuição gratuita. 700.000,00 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 346 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal e, 
Considerando o Memorando nº 82/2022 encaminhado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 
– SMCTI; 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear membros da Comissão Especial para Realização e Julgamento, de projetos e chamadas 
públicas, do Parque Tecnológico de Pato Branco, da ITECPB / PR – Incubadora de Empresas de Base 
Tecnológica de Pato Branco, da Feira Inventum e TECSUL e de outros que necessitem avaliação 
técnica, com vistas às necessidades tecnológicas do Município de Pato Branco, e da Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, ficando composta da seguinte forma: 

I – Giles Cesar Balbinotti - Presidente; 
II – Silvia Scariotto – Presidente Interino e Membro;  
III – André Fernando Hass – Membro; 
IV - Kátia Eloisa Bertol – Membro; 
V – Carlos Eduardo Pontim – Membro; 
VI – Ligias May Taniguchi – Membro; 
VII – Felipe Catani – Membro. 

Art. 2º Autoriza o Presidente da Comissão Especial, a assinar editais e avisos de Chamada, bem como o 
Presidente Interino na ausência do Presidente da Comissão Especial.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 83, de 19 
de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 30 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 345 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, II, “g”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.565, de 13 de agosto de 2020, que fixou os subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, para a gestão de 
1º de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2024; 
Considerando que a referida Lei prevê, em seu art. 5º, que os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais serão recompostos em razão da desvalorização da moeda, na mesma data e 
pelos mesmos índices concedidos aos servidores públicos municipais, nos termos do art. 37, X, da 
Constituição Federal, respeitando como limite máximo a correção inflacionária dos meses anteriores à 
concessão da respectiva reposição, apurada segundo a variação do índice oficial adotado em lei 
municipal, qual seja, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 
Considerando o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, no Acórdão nº 
1162/08 do Tribunal Pleno, exarado no âmbito dos Autos nº 519881/07, de que a concessão da 
recomposição dos valores dos subsídios dos agentes políticos, nos termos do art. 37, X, da Constituição 
Federal, não fere o princípio da anterioridade, uma vez que não implica em uma nova fixação da 
remuneração, mas tão somente na manutenção do poder aquisitivo da moeda, e que, quanto ao termo 
inicial da recomposição, aspecto de extrema relevância, afirma-se que pode ocorrer ainda que com 
periodicidade inferior a 12 (doze) meses, inclusive no primeiro ano do mandato, desde que 
atendidos os limites constitucionais no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, 
considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria, e desde que 
prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato; 
Considerando que por equívoco do Departamento de Recursos Humanos, a partir de janeiro de 2021, foi 
realizado o pagamento dos subsídios dos agentes políticos com base nos valores que foram pagos em 
dezembro de 2020, nos termos do Decreto Municipal nº 8.840, de 18 de dezembro de 2020, que 
atualizou os vencimentos dos servidores e agentes políticos do Executivo Municipal; 
Considerando que, de acordo com o entendimento do TCE/PR, a reposição concedida aos agentes 
políticos deveria considerar apenas o período compreendido entre 1º de janeiro e a data base da 
categoria (março), o que resultaria num percentual de 1,112%; 
Considerando o princípio da autotutela, que confere à Administração Pública, nos termos da Súmula nº 
473 do Supremo Tribunal Federal, o poder de rever seus próprios atos, podendo anulá-los ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade; e 
Considerando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no Tema Repetitivo nº 1009, referente 
aos REsp nº 1769306/AL e REsp nº 1769209/AL, de que em respeito ao princípio da dignidade da 
pessoa humana e com base em precedentes do próprio STJ, caso haja necessidade de devolução dos 
valores recebidos indevidamente, deve ser facultado ao servidor o desconto mensal em folha de 10% da 
remuneração, provento ou pensão; 
RESOLVE: 

 

 

 

 
Art. 1º Fica determinado ao Departamento de Recursos Humanos, para que sejam adotadas as 
providências necessárias para o desconto em folha do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 
dos valores recebidos indevidamente no ano de 2021, a título de revisão geral anual. 
Art. 2º Fica facultado aos agentes políticos de que trata esta Portaria, optarem pela devolução mensal 
até o limite dos valores recebidos indevidamente, por meio do desconto mensal em folha, não podendo 
as parcelas serem inferiores a 10% (dez por cento) do subsídio recebido, por aplicação do princípio da 
simetria, em conformidade com o art. 46, § 1º, da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no Tema Repetitivo nº 1009.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 30 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.888, DE 30 DE MARÇO DE 2022. 

Denomina via pública de “Avelino Antonio Marcante”. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de “Avelino Antonio Marcante”, a via pública localizada no Bairro Cadorin, no 
Município de Pato Branco, Paraná. 
Parágrafo único. O Executivo Municipal emplacará a referida Rua contendo a denominação consignada 
no “caput” deste artigo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da presente 
Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria da Vereadora Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 30 de março de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

2.093 Aquisição de Uniformes para alunos da rede municipal  

3.3.90.32 – 000 (1672) Material, bem ou serviços para distribuição gratuita. 700.000,00 

12.365 Ensino Infantil  
12.365.0039 Manutenção do Ensino  
2.358 Aquisição de Alimentação para Creches  

3.3.90.32 – 103 (1755) Material, bem ou serviços para distribuição gratuita. 300.000,00 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZE  

27 Desporto e Lazer  
27.812 Desporto Comunitário  
27.812.0041 Manutenção do Esporte  
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de 

Esporte e Lazer 
 

4.4.90.51 – 000 (1196) Obras e Instalações 200.000,00 

TOTAL 1.275.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 28 de março de 2022.                            

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2022. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de 
Empreitada por Preço Global nº 16/2021/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e 

Magistral Construções e Pavimentações Ltda - ME, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um 

lado o Município de Mariópolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes 

Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 

SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de 

Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

Magistral Construções e Pavimentações Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 

03.664.486/0001-50, Inscrição Estadual nº 90751682-22, com sede Rua Oito, nº 1330, bairro 

Planalto, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, neste ato representada por 

Ildo Jesus Leite, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF nº 473.350.179-04, CI/RG nº 

3.136.700-0 SSP/PR, residente e domiciliado Rua Oito, nº 1330, bairro Planalto, CEP 85.525-000, na 

cidade de Mariópolis, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e 

ajustado a execução dos serviços, adiante especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital 

de Tomada de Preços nº 1/2021, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 

obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, em trechos da estrada vicinal MP-243 e MP-

341, Comunidade Colônia Nova, com área total de 9.832,50 m² (nove mil oitocentos e trinta e dois 

metros quadrados e cinquenta centímetros), de acordo com cronograma, planilha de serviços e 

memorial descritivo. Cláusula Primeira – Do Aditamento - I – Da Prorrogação de Prazo - a) Do 

Fundamento Legal - A prorrogação de prazo em questão será realizada conforme previsão contida na 

Cláusula Terceira (Inciso V) do contrato e com fundamento no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, eis que a conclusão e entrega da obra ainda não ocorreu em virtude de fato excepcional ou 

imprevisível, estranho a vontade das partes, consistente em intempéries climáticas (elevado volume 

de chuvas no período) e questões pertinentes a safra agrícola. Vejamos: “Art. 57.  A duração dos 

contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: ... § 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: ... II - superveniência de fato excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução 

do contrato”; b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame - Segundo EVELISE PEDROSO TEIXEIRA 

PRADO VIEIRA: “O fato excepcional e imprevisível que determina a prorrogação do prazo deve ser 

alheio à vontade das partes e deve impedir, ou pelo menos, dificultar inequivocamente, a execução 

do contrato.” (in Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública Comentada. 1ª ed, São 

Paulo: Verbatim, 2010, p. 304). Cláusula Segunda – Do Prazo - I - Portanto o prazo de execução fica 

prorrogado para até o dia 08 de Junho de 2022, totalizando o período de 70 (sessenta) dias. Cláusula 

Terceira – Da Justificativa - I - O aditivo (prorrogação) pode ser realizado, pois tem amparo legal (art. 

57, § 1º, inciso II) e contratual para tanto (Cláusula Terceira, inciso V). II – Em decorrência das 

condições climáticas no período (fato excepcional ou imprevisível), a empresa ainda não concluiu 100 

% da obra, portanto esse prazo é de suma importância para a empresa cumprir com todas as 

obrigações pré-estabelecidas em contrato. III – Conforme Parecer Técnico emitido pelo Departamento 

de Engenharia do Município, este atestou que o pedido de prorrogação de prazo solicitado pela 

empresa comporta acolhimento. IV - Não haverá alteração do valor contratual. Mariópolis, 28 de 

Março de 2022. Município de Mariópolis – Contratante. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 

Municipal.  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 09/2022 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o resultado final do 
Concurso Público realizado através do Edital n° 01/2018 com resultado homologado pelo Edital n° 09/2018 
de 26 de novembro de 2018. RESOLVE: Art. 1° - Convocar os candidatos abaixo, para comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura de Mariópolis, na Rua Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, munido da documentação 
necessária, relacionada no Item 16 do Edital Concurso Público, para a devida nomeação no Cargo para 
qual se habilitou no referido Concurso Público. O não comparecimento no prazo estipulado ou não 
apresentação da documentação necessária será considerado desistente. 

INSC. NOME CARGO CLAS. 
39685 Diogo dos Santos Servente 17 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 30 de março de 2022. MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 02/2022 
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O Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 1753/2021, e alterada 
através da Portaria nº 1788/2022, resolve:  
 
 

TORNA PÚBLICO 
 
 
Art. 1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público n.º 01/2022, 
nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no edital de abertura do nº 01/2022. 

 
Art. 2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições 
automaticamente homologadas. 

 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSC CARGO NOME SITUAÇÃO  

157858 ACS - CIDADE CRISTIANE BORGES DEFERIDA 
157770 ACS - CIDADE HELLEN LUCY GOMES CASSIMIRO DEFERIDA 
157793 ACS - CIDADE LETÍCIA MARTINS DOS SANTOS DEFERIDA 
157953 ACS - CIDADE PAULA LEANDRA KOZERSKI DEFERIDA 
158021 ACS - CIDADE TUANA CAROLINA DA SILVA CAMARGO DEFERIDA 
157894 ACS - LUIZ COSTA, VOLTA GRANDE, SÃO PEDRO VIVIANE DOS ANJOS HOINASKI TAVARES DEFERIDA 
157754 ACS - TREZE DE MAIO E BARRA DO VITORINO TAINARA DOS SANTOS DEFERIDA 
157787 AGENTE COMUNITÁRIO DA DENGUE DENIZE RODRIGUES DEFERIDA 
158018 AGENTE COMUNITÁRIO DA DENGUE GUTRCLEISON DE LIMA DEFERIDA 
157914 AGENTE COMUNITÁRIO DA DENGUE TUANA CAROLINA DA SILVA CAMARGO DEFERIDA 
158005 AGENTE COMUNITÁRIO DA DENGUE WILLIAN KELVIN GUEMBITZKI DEFERIDA 

 
Art. 3º - A relação de solicitações de isenções indeferidas, encontra-se a seguir. O indeferimento deu-se em razão do não 
atendimento ao item 7 do edital de abertura.  
 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: 
INSC CARGO NOME SITUAÇÃO 

157870 ACS - CIDADE MARIA RITA RAMOS INDEFERIDO 

157929 
ACS - COXILHA RICA, LINHA GRAMADINHO, BOA 
ESPERANÇA E LINHA FERRARI. 

SANDRA GASSNER 
INDEFERIDO 

157827 AGENTE COMUNITÁRIO DA DENGUE PATRÍCIA DA SILVA INDEFERIDO 
157872 GARI – FEMININO ZELI CECILIA DAVILA INDEFERIDO 

 
Art. 4º - Os candidatos interessados em entrar com recurso perante o edital devem seguir fielmente o item 13, do edital 
de abertura. O recurso deverá ser apresentado através do e-mail ippec@ippec.org.br, aos cuidados da Comissão 
Organizadora de Concursos e Processos Seletivos.  

 
Art. 5º - Na fase de recurso, não será objeto de análise da banca examinadora, o envio de documentos que deveriam ter 
sido juntados no prazo de solicitação de isenção, pois restarão intempestivos.  

 

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 02/2022 
 

Art. 6º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o boleto 

bancário correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 13 de abril de 2022. 

 

Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itapejara D’Oeste - PR, 28 de março de 2022. 

 

 

VILMAR SCHMOLLER 

Prefeito de Itapejara D’Oeste - PR 

 

 

CLEVERSON ALUISIO JULIANI 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

Da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste - PR 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA 
NOME ASSUNTO DATA 

342 Leticia Marcante Exonera a pedido 28/03/2022 

343 Vanessa Alves Tonete Oliveira Nomeia Agente de Desenvolvimento 28/03/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 31 de março de 2022, respectivamente, conforme Lei Complementar 
nº 70, de 06 de julho de 2017. 
 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2022  
 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
licitação no dia 08/04/2022, às 13h30min, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio 
Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – Pr., na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica,  
tendo por objeto a, “Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
prestação de  serviços de arbitragem, nas competições, campeonatos, festivais e 
outras atividades esportivas que serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, pelo prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referência anexo “I” do edital. 
 
OBS: O edital e seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura Municipal de Clevelândia, no endereço acima mencionado, no período das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00horas, em dias úteis, nos sites 
www.clevelandia.pr.gov.br; e, www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, pode 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. 
 
Clevelândia, 25 de março de 2022. 
 
 
LUCIA J. P. TONIAL 
Pregoeira 
 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 21/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 13 de abril de 2022, 
às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Equipamentos Diversos Para As Unidades de Atenção 
Primária, Referente À Resolução Sesa N° 647/2020, E Ao Saldo Remanescente Resolução N° 
780/2019 – Sesa. Valor estimado: R$ 385.923,68. Gênero: Equipamentos para Saúde. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 8/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de quinze dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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  Memorando 13- 588/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/04/2022 às 07:26:31

 

Bom dia,

-Segue publicação do resultado do chamamento público,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

PUBLICACAO_RESULTADO_CHAMAMENTO.pdf

1Doc:          169/180



Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 20/04/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 20 de Abril de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2593 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

RESULTADO DE LICITAÇÃO

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022-31 DE MARÇO DE 2022
A comissão julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
para Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens 
Móveis, constituída, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 DE 31-03-2022, que após a análise e verificação 
da habilitação e da proposta ofertadas, torna público o resultado do referido processo:

Nº Beneficiário Situação CNPJ
Chamamento Público Nº 

006/2022

1
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE SÃO 

LUIZ
Habilitado 72.405.749/0001-20

-ITEM 04–01 UNIDADE1

-ITEM 06–01 UNIDADE

-ITEM 09–01 UNIDADE

2
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE ÁGUA 

AMARELA
Habilitado 72.154.396/0001-32

-ITEM 02–01 UNIDADE

-ITEM 08–01 UNIDADE

3
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE PASSO 

DO SOL
Habilitado 00.793.322/0001-35

-ITEM 05–01 UNIDADE

-ITEM 07–01 UNIDADE

4
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE BUGRE 

E ARREDORES
Habilitado 72.153.604/0001-89

-ITEM 01–01 UNIDADE

-ITEM 03–01 UNIDADE

-ITEM 10–01 UNIDADE

5
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE SANTA 

MARIA-APROSANTA
Habilitado 01.169.717/0001-24

-ITEM 07–01 UNIDADE

-ITEM 10–01 UNIDADE

6 ASSOCIAÇÃO DO GRUPO CINCO ESTRELAS Habilitada 80.870.355/0001-70 -ITEM 01–01 UNIDADE

7
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE ALTO 

BUGRINHO
Habilitada 05.321.188/0001-93

-ITEM 01–01 UNIDADE

-ITEM 03–01 UNIDADE

8
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE BAIA 

CAPELA
Habilitada 86.685.385/0001-93 -ITEM 03–01 UNIDADE

9
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS AVICULTORES 

DE CHOPINZINHO-ASMAC
Habilitada 11.321.485/0001-31

-ITEM 11–01 UNIDADE

-ITEM 12–03 UNIDADE

-ITEM 13–01 UNIDADE

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Chopinzinho, 20 de abril de 2022. Presidente da comissão : Vanderlei José Crestani
Membros da comissão : Ricardo Scandolara –Claudiomiro Cenci

Cod387124
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  Memorando 14- 588/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/05/2022 às 07:08:43

 

Bom dia,

-Segue publicação dos extratos dos termos de adesão ao programa,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

PUBLICACAO_EXTRATO_TA_001_2022_ASMAC.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_TA_002_2022_SANTA_MARIA.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_TA_003_2022_GRUPO_CINCO_ESTRELAS.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_TA_004_2022_ALTO_BUGRINHO.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_TA_005_2022_BAIA_CAPELA.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_TA_006_2022_SAO_LUIZ.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_TA_007_2022_AGUA_AMARELA.pdf

PUBLICACAO_EXTRATO_T_A_008_2022.pdf

PULICACAO_EXTRATO_T_A_009_2022.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 001/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO 
MUNICIPAL DOS AVISULTORES DE CHOPINZINHO-ASMAC.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.

Cod387958
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 002/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES DE SANTA MARIA-APROSANTA.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.

Cod387957
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 003/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DO 
GRUPO CINCO ESTRELAS.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.

Cod387955
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 004/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES DE ALTO BUGRINHO.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 005/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES DE BAIA CAPELA.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 006/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES DE SÃO LUIZ.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 007/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES DE ÁGUA AMARELA.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 008/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE 
AGRICULTORES DE PASSO DO SOL.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato do Termo de Adesão nº 009/2022 do Chamamento Público nº 008/2022 de 31 
de março de 2022.

OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa 
Municipal de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa:
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000.
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES DE BUGRE E ARREDORES.
Chopinzinho – PR, 02 de maio de 2022.
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